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OFÍCIO 481/2022 

A 
V.S 
MARIA EDIVÂNIA PEREIRA DA SILVA 
COORDENADORA DE RECEITAS E DESPESAS 

Barra do Corda - MA, 11 de julho de 2022. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vêm por meio deste, requerer que 

seja autorizada a deflagração de procedimento licitatório voltado à aquisição de 

materiais com objetivo de promover o desenvolvimento do programa DIGNIDADE 

MENSTRUAL, para atendimento às mulheres cadastradas no CAD ÚNICO, Utilizando 

recursos oriundos da Emenda Parlamentar ação 219G - GND3(custeio), conforme 

Termo de Referência anexo, e com base legal na Lei n° 10.520/02, art. 30,  1, e Decreto 

n° 10.024/19, para o exercício de 2022. 

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a 

LDO, LOA ePPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

MMRES SOUZA DOS ANJ 
Secretaria de Assistência Social 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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9Lc6ALBERTOTELIS DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

PORTARIA N° 006/2021 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALDO 

MUN'C!P!ODE BARRA DO CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

• 	 RESOLVE: 

Artigo 1 - NOMEAR, MA!RES SOUZA DOS ANJOS inscrita no CPF sob o. 

número: 012,404.283-08, para exercer o Cargo em Comissão' de 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALdo Municíplode Barra do Corda, do 

Estado do Maranhão. 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

G9.hete do Prefeito Municip& de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, RespeitoCdadan. 

Agora éa Vez dap 

TERMO DE REFERÊNCIA 
	 CPL 

1. OBJETO: 

1.1 	O presente termo de referência tem por objeto eventual contratação de 

pessoa (s) jurídica (s) compras de materiais com objetivo de promover o 

desenvolvimento das ações prevista do "PROGRAMA DIGNIDADE MENSTRUAL", 

conforme descrito abaixo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Contratação de empresas para a aquisição de materiais com objetivo de 

promover o desenvolvimento do programa DIGNIDADE MENSTRUAL, para 

atendimento às mulheres cadastradas no CAD ÚNICO, Utilizando recursos oriundos 

da Emenda Parlamentar ação 219G - GND3(custeio). 

PLANILHA DO OBJETO: 

ABSORVENTE NOTURNO: TRIPLA 

PROTEÇÃO, COM ABAS E SEM ABAS; 
	

3.000 
	

PCT 

VERSÃO SUAVE E SECA. 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

2.3 O contrato terá vigência será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável uma vez 

por igual período, conforme a lei 8.666/1993. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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3.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA referente à prestação dos serviços do contrato; 

3.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, 

como trocas e reposição; 

3.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 

fN 	devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

3.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a 

prestação dos serviços. 

3.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste 

Termo de Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer 

objeto, sempre que a medida for considerada necessária; 

3.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

Terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 - Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o 

quantitativo e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de 

Referência e da sua proposta comercial, assumindo a CONTRATADA 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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4.2 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) 

corridos, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam 

as especificações solicitadas; 

4.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos 

serviços, não implicando corresponsabil idade do Poder Público ou de seus agentes 

ou prepostos; 

4.4 - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo 

todas as condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem 

como manter inalterados os preços e condições propostas,- ropostas; 

4.5 4.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, 

taxas, fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação 

dos serviços, bem como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais 

e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto 

do contrato; 

4.6 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que 

verificar na prestação dos serviços do contrato; 

4.7 - Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução 

do objeto, deverá a CONTRATADA comunicar tal fato ao CONTRATANTE em tempo 

hábil, de preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

4.8 - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente 

Termo de Referência e com suas instruções estabelecidas,- stabelecidas; 

4.9 4.9 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 

constantes do objeto deste Termo de Referência; 

4.10 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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responsáveis pela operação dos materiais, 

fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

4.12 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe 

informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as 

suas solicitações e determinações, desde que não sejam conflitantes com o 

estabelecido neste Termo de Referência; 

4.13 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas neste Termo de Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto 

a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

5. DA ENTREGA: 

5.1 - O recebimento do objeto será de 15 (QUINZE) dias úteis, após assinatura do 

contrato, no Municipal de Barra do Corda/MA. 

5.2 - O material deve ser entregue perante o Fiscal do Contrato, designado pela 

CONTRATANTE para tal fim. 

5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de 

Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE 

para aplicação de penalidades; 

5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta 

da CONTRATADA; 

5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no 

mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e 

especificação técnica do produto fora de linha ou superior; 

5.6 - É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para 

efetivar o serviço de troca do óleo lubrificante, filtros, aditivos e fluidos dos 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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correspondentes veículos/maquinários, bem como proceder à retirada e a colo 

dos materiais utilizados nas referidas trocas em seus devidos locais. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

6.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.5 	A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93; 

A Contratada que: 

7.1 .1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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7.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1 .3.Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1 .5.Cometer fraude fiscal; 

Barra do Corda/MA, 11 de julho de 2022. 

3OO   

MAIRES SOUZA DOS ANJOS) 

Secretária de Assistência Social 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a contratação de pessoas 

(s) jurídicas (s) compras de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações 

prevista do "PROGRAMA DIGNIDADE MENSTRUAL" pertencente a Secretaria de Assistência 

Social Municipal de Barra do Corda MA, conforme Processo Administrativo N°1761 /2022 instruído, 

AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, informar cotação com 

objeto ora solicitado... 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda —MA 11 de julho 2022. 

Atenciosamente, 

e 

 

Maria Edivania Pereira d: uva 
Coordenadora de receita e despesas 



PORTARIA N° 029j2021 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

"NOMEIA OCUPANTE PARAI.  O CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICiPAL DE 

PLANEJAMENTOORÇAMENTO E GESTÃO. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçs legais e cônsiderando a 

necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo em comissão de 

coordenador de Receitas e .Despesas no âmbità da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão- 

:RESQL.\: E 

Artigo 1 ° - NOMEAR como Gestoras Frnanceras, a Sra MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DASILVA, Coordead&..dëRéèt 
	

espesas no Âmbito da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Otçamento , C_" Gestãb e Sra. MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretária de. Planejamento, Orçamento e 

Gestão., 

Artigo 2°- Fica delegada competência ao Coordenador de Receitas e Despesa, 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos: 

1-DE GESTÃO FINANCEIRA: Junta

Àj  

mente com a Secretária de Planejamento, 

Orcamento e Gestão. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada 

conforme. portaria OO8i2O21, para: 



• Pdbliqtiè-se. 

Barra do Corda (MA) 01 . - janewod9 

N 	EM -W.. 

1GO 

	rrn altunidp Corda- MA 

\? kL DE 

a) Movimertar recursos orcarnentários ê flnanciros destinados ao ate dg 
-

'Ir Fis 

de despes da Prefeitu as ra - Municipal de Barra do Corda, do Fundo M 

Saúde - FMS, Fundo Nacional de Assistência Social -  fMAS e Fundo 

de Desenvolvimento e Educação Batica - FUNDEB, Secretana de 

Secretaria de Assistência 

b) Abrir contas de deposito, 

C) Solicitar saldos, extratos e comprovantes;. 

d) Efetuar resgates/aplicação financeira, 

e) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas, 

f) Efetuar pagamento por meio eletrônico, 

g) Efetuar transferência por meio eletrônico, 

h) Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro, 

i) Emitir comprovantes, 

j) Assinar os documentos necessanos a execução das despesas da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda e dos fundos citados na alínea anterior; 

k)Autonzar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecedores e 

serviços 

l)Orientar os procedimentos referentêsioë rranientõ:'dô exercício financéiro; 

m) Autorizar inscrição de despesas ria conta "Restos  a Pagar", conforme definido 

nos arts 36 e37 da Lei 4320, de 17 de Março de 1964 

ArL3° Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario Registre-se e publique-se 

Gabinete do Prefeito Municipal, de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois md e vinte e um 
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14/07/2022 13:50 	 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA. 

P1 Gmail 
	

Setor Compras <setordecomprasbdcgmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - 
MA. 
1 mensagem 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 
Para: nycherlleasilvagmail.com, Ipinheirosouzaagmail.com  

Prezados, segue planilha para orçamento para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 
Desde já, agradeço a disponibilidade. 

Att, 
Setor de Compras, 
Barra do Corda-MA. 

P1FW7* WC#4L 

BARRA DO CORDA 
Trabalho. Pcspetf o e Cidadania. 

Agora e a Vez do Povo 

TERMO DE REFERENCIA - DIGNIDADE MENSTRUAL - COMPLEMENTAR (1).docx 
502K 

14 de julho de 2022 13:50 

111 
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Supermercado 

.- 	Lado toda di,1 (94 44 1.HO t 1 '7  

COTAÇÃO DE PREÇO PARA À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA. 

Empresa sediada na Rua Raimundo Carneiro, no 582, Centro - Tuntum/MA, CEP: 

65.763-000, inscrita no CNPJ sob número 15.685.074/0001-86. 

A validade da cotação será de 60 dias. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

1 

ABSORVENTES NOTURNOS:: TRIPLA 
PROTEÇÃO, COM ABAS E SEM ABAS; 

VERSÃO SUAVE E SECA. 
PCT 3.000 RS 5,75 R$ 17.250,00 

DATA DA PROPOSTA: 15/07/2022 

NYCHERLLE A. SILVA 	Assinado de forma digital por NYCHERLLE 
A. SILVA QUEIROZ:15685074000186 

QUEIROZ: 15685074000186  Dados: 2022.07.15 09:02:34 0300 

NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 

CPF n° 927.181.593-91 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPJ/MF N°  15.685.074/0001-86 

Rua Raimundo Carneiro, n° 582, Centro - TuntumlMA, CEP: 65.763-000 



Gmail 
	

Setor Compras <setordecomprasbdcgmaiI.com> 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - 
MA. 
1 mensagem 

Setor Compras <setordecomprasbdcgmaiI.com> 	 14 de 
Para: nycherlleasilvagmail.com, Ipinheirosouzaagmail.com  

Prezados, segue planilha para orçamento para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 
Desde já, agradeço a disponibilidade. 

Att, 
Setor de Compras, 
Barra do Corda-MA. 

Trabalho. Respeito e Cidadania. 
Agora é a Vez do Povo. 

14/07/2022 13:50 	 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA. 

igl TERMO DE REFERENCIA - DIGNIDADE MENSTRUAL - COMPLEMENTAR (1).docx 
502K 

0 

111 



COTAÇÃO DE PREÇO À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA. 

A EMPRESA L. PINHEIRO SOUZA ME, inscrita no CNPJ sob o no 41.911.217/0001-30, 
com sede na Rua J, número 10, bairro São Francisco, Paulo Ramos/MA, por meio do seu 
representante legal, encaminha orçamento de preço para a AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT UNT 

VALOR ALOR  
TOTAL 

1 

ABSORVENTE NOTURNO: TRIPLA PROTEÇÃO, COM 
ABAS E SEM ABAS; VERSÃO SUAVE E SECA. 

PCT 3.000 5,50 
16.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil, quinhentos reais) 

VALIDADE DA COTAÇÃO: 45 DIAS. 

PAULO RAMOS, 15 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
LEONARDO PINHEIRO LEONARDOPINHEIRO 

SOUZA:82055378287 SOUZA:82055378287 
Dados: 2022.07.15 08:56:20 -0300' 

LEONARDO PINHEIRO SOUZA 

Representante 

inscrito no CPF n° 820.553.782-87 
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Setor Compras <setordecomprasbdccgmaiI.com> 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
MA. 
1 mensagem 

Setor Compras <setordecomprasbdcgmaiI.com> 
Para: ruthcosta160@gmail.com  

13/07/2022 13:41 	 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA. 

Prezados, segue planilha para orçamento para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 
Desde já, agradeço a disponibilidade. 

Att, 
Setor de Compras, 
Barra do Corda-MA. 

BARRA  DO CORD 
Trabalho. Respeito e CídJan,,j. 

Agora e, Vez doPovo 

TERMO DE REFERENCIA - DIGNIDADE MENSTRUAL - COMPLEMENTAR.docx 
502K 

o 

https://mail.google.com/mail/ul0/?ik599bb908f4&VieWPt&SearChalI&Permthidthreada%3.53739281  8988421211 3&simpImsga%3Ar8501 ... 1/1 
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Barra do Corda - MA, 08 de julho de 2022 

Contratação de empresas para a aquisição de materiais com objetivo de promover o 

desenvolvimento do programa DIGNIDADE MENSTRUAL, para atendimento as mulheres 

cadastradas no CAD ÚNICO, utilizando recursos oriundos da Emenda Parlamentar ação 219G 

GND3(custeio). 

PLANILHA DO OBJETO: 

TEM OBJETO QUANTIDADE UN MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

TRIPLA PROTEÇÃO, COM 
ABAS E SEM ABAS; VERSÃO 
SUAVE E SECA. 	 f 

3.000 PCr LEVO 
SOFT 

5,00 15.000,00 

Ruth da costa silva 

CNPJ: 32:644636/0001-62 

o 
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MAPA DE COTAÇÃO 

VALOR TOTAL 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR TOTAL 
VALOR 

UNIT QUANT UND 
VALOR 

UNIT ITEM 

3.000 R$ 5,00 R$ 5,75 R$ 5,50 R$ 16.500,00 R$ 17.250,00 PCT 
ABSORVENTE NOTURNO: TRIPLA PROTEÇÃO, 
COM ABAS E SEM ABAS; VERSÃO SUAVE E 

SECA. 
1 

R$ 15.000,00 

QUEIROZ SUPERMERCADOS 
L. PINHEIRO 

EMPREENDIMENTO 
COMERCIAL DO POVO 

a mesdeAssunçao 
Cood. Interina do Setor de Compras 

itura Mun. Barra do Corda-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MÁ 

CNPJ:06.769.798/001 -17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MÁ 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e fundo municipal, que solicitam a dotação para solicitação de contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para compra de materiais com o objetivo de promover o desenvolvimento das 
ações prevista do "PROGRAMA DIGNIDADE MENSTRUAL", para atender as necessidades do 
Município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência ao setor de licitação para proceder à abertura de procedimento do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 19 de julho de 2022. 

Atenciosamente, 

KARYTANA G W MES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 



Município de Barra do Corda 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PfiEFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°  0512022 - GAB, DE 10 D€ JANEIRO DE 2022. 

NOMEÂR .QCjP' 	'-t 

COMISo.AO DE CHEFE INTERNA, DO c 

DE COMPRAS DO MUNiCPO DE 3ARA 20 

CORDA 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do McI'pic de Ba-2 do Corda. 

Estado do Maranhâo. no uso de suas atTlbuições e2is 

RESOLVE 

Art ? - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, insUna no CPF soo o 

024031 133J9, para exercer o cargo em cornissão de Chefe interina do Setor de-

Compras 

e

Compras do Município de Barre do Corda. Estado do Mararhc 

Art. r - Esta Portaria  CrItma em vcor na data da sua ou t. ocaçâc. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra ao Corda, Estado dc Marenhc. 

Dê-se Cênca. 

Pubíua-se a Cumpra-se 

Barra de Corda/MA.. 1 0 ce iariero de 2022. 

RJGOALB- T 
Prefeitodo' 'odeB$radoCotda-MA 

10/0112022 Ano 11 Edição n0160 1 Cenificado pa Mucípio de Barra do Cod-//A 

Dho Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2200-2. de 2001. garantindo autenticidade, VCiidd 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - Barra do Corda - MÁ. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
E-mail: prefeiturabarradocordahotmail.com  

SETOR DE CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: COMISSÃO PREMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL - BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em atenção à solicitação e ao despacho do Setor de Compras, informamos as dotações 
orçamentarias a Sec. de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social, para contratação de 
empresa para compras de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações prevista do 
Programa Dignidade Menstrual, atendendo a Secretaria de Assistência Social no município de Barra do 
Corda. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face a 
despeça requisitada. 

DOT.ORÇAMENTARIA 

PROJET. 
ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

ELEM. DE 
DESPESA FONTE DE RECURSO 

08.244.1018.2105.0000 2105 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.32 Recursos Ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 3.3.90.32 Recursos Ordinários 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 

informações. 

Barra do Corda (MA), 19 de julho de 2022. 

Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - Barra do Corda - MÁ. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  

Atenciosamente. 



Rua Isaac marfins •n°371, 
3à&C 

PORTARIA W° 2791202í:-  GAB, DE 30 DE JUNHO DE 2021 

'NOMEIA OCUPANT 

COMISSÃO DÊ t,  

CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito Municip 
	

do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atrtbuiç6es legais, 

RESOLVE 

Artigo 10 - NOMEAR, JOSUÉ OLIVEIRA SOUSA, CRC-MA 7426Jnscrito.no CPF sob 

n°640.906.4.24-20 para exercer o •eaigo em  cõmiSs de Contador Geral do 

Município de Barra do Corda - MA; 

Artigo 20  Esta Portaria entra.e.m vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito MLinidpal . de Barra do.Corda, Estaddõ.Màranhão, aos. 

• trinta de junho.do  andedois mil e vinte e  

Dê-se Ciência. 

Publique-sê e Cumpra-se. 



W ~11.~~̀  ' 
WL~~A~~LW AF  

BARRA DO CORDA 
Trabalhe Respeito e Cidadania 

Agora laVes 14op vo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N2 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda - MA 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 

Na qualidade de ordenador despesas, considerando toda documentação produzida nos autos, 
AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com 
objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas do Programa Dignidade 
Menstrual, através da secretaria municipal assistência social do município de Barra do 
Corda - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

Declaro que, cm observância ao disposto no art. 16, inciso II, Lei 

Complementar n° 101/00, art. 38, da lei 866/93, que a despesa tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação/ CPL 

para adoção dos procedimentos necessários. 

Barra do Corda (MA), 20 de julho de 2022. 

Atenciosamente, 

1fK  __  

Maria Edivania Pereira da 5Wa 
Coordenadora de receita e despesas 
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C:,  
ESTADO DO MARANHÃO 	

roce 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC1TAÇAO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. Cp 

e 

RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-maiI:cplbdc202gmail.com 

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER DA MINUTA DE EDITAL E 

ANEXOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.761/2022/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do 

artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa 

Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento de contratação de pessoa (s) jurídica (s) 

para compras de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações 

previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal 

assistência social do município de Barra do Corda - MA, submetendo todo o processo, 

respectiva minuta do edital e contrato, anexos e demais instrumentos pertinentes para 

exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das 

exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 21 de julho de 2022. 

Mikaela Oliveira CabrãT 
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA. 
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PORTARIA N°25612021 —GAB, DE 14 DE JUNHÕDE2021. 

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS DE 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DE BARRA DO 

CORDA-MA". 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra..do;Corda, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuiõés legais; 

RESOLVE; 

Artigo 1° - NOMEAR, Mikaela Oliveira Cabral, inscrita no CPF sob o número:637.928693-49; 
para exercer o cargo de comissão de Pregoeira do Municipio de Barra do Corda - MA 

Artigo 20  - NOMEAR, SimoneLopes Dos Santos, inscrita no CPF sob o número332388.538-
48 servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão de equipe de apoio de pregoeira 
do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 30  - NOMEAR, José Petrônio Carvalho Pereira Filho, inscrito no CPF no .029;253.483-
35, para exercer o cargo em comissão de membro de comissão permanente de licitação 
- CPL do Município de Barra do Corda -MA.  

Artigo 40  Esta Portada entra em vigor a. partir desta data. 

Gabinete dó Prefeito Municipal de, Barra do Corda, Estadodõ Marãnhâõ, aos catorze 

de junhodoano de dois mil  vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 14 de Junho de 2021: 

Rua lsaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra doCorda - MA 
E-mail procuradoria barradocordama@gmail  com - CNPJ 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA DE EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2022 

(Processo Administrativo n° 1.761/2022) 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 

• preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do decreto municipal n°. 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° oi, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às h:00 min do dia 	/12022. Encerramento às 	:00 
min do dia 1 	/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 	:00 horas do dia 1 	/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às _:00 horas do dia _/ 	/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

• LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  

DO OBJETO 

1.1. 	O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento 
das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal 
assistência social do município de Barra do Corda - MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no termo de referência: 
1.2. 	A licitação será por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. 	As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício 2022, na classificação abaixo: 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral. 

4.16.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 
não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-á, então, às empresas regionais. 

4.16.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 
regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da etapa de disputa 
da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 

4.16.4 Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local 
ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência à sessão, serão 
convocadas as remanescentes que, presentes à sessão, porventura se enquadrem na situação do 
item acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.16.5 No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais. 

4.16.6 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 

4.16.7 A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 
sessão da licitação para concessão do beneficio relativo ao direito de preferência, tornará à 
mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova 
ofertar, ainda que seja merecedora do beneficio 

4.16.8 Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se: 
4.16.8.1.1 Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município. 
4.16.8.1.2 Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que 
pertencem a microrregião de Alto Mearim e Grajaú, conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, especificamente 
os municípios de Arame, Fernando Falcão, Formosa da Serra Negra, Grajaú, Itaipava 
do Grajaú, Jenipapo dos Vieiras, Joselândia, Santa Filomena do Maranhão, Sítio 
Novo e Tuntum. 
4.16.8.1.3 Âmbito regional (Mesorregião): Compostos pelos municípios que 
pertencem ao Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, especificamente os municípios 
do Médio Mearim  (Bacabal, Bernardo do Mearim, Bom Lugar, Esperantinópolis, 
Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima Campos, 
Olho d"Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos 
Lopes, São Luís Gonzaga do Maranhão, São Mateus do Maranhão, São Raimundo 
do Doca Bezerra e São Roberto); Municípios da Micro região do Alto Mearim e 
Graiaú e Municípios da Microrregião de Presidente Dutra  (Fortuna, Dom Pedro, 
Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador Eugênio Barros, Governador Luís 
Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do maranhão, São José dos 
Basílios e Senador Alexandre Costa). 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou 
regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 10% acima do valor 
da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar 
o direito de preferência previsto no Edital. 

4.16. 10 Não será adjudicado o item às MicroempresalEmpresa de Pequeno Porte Local ou Regional, 
quando no uso do beneficio de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a 
àquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas. 

4.16.11 O prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão. 

4.16.12 É dever à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

4.16.13 Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de classificação 
das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última 
classificada; 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

	

5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1°daLCn° 123, de 2006. 

	

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

5.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

	

5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

	

6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

	

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

	

6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

	

6.6. 	O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 

	

6.7. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

	

7.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 

• 7.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto ", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justflcadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e 
no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 	O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art, 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.4. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.7. 	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 
8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.7.2.1. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3. 	Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
8.7.2.3.1. 	Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 
8.7.2.3.2. 	Manuseio dinâmico; 

• 8.7.2.4. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
8.7.2.5. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.7.2.6. 	Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
8.7.2.7. 	Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.7.2.8. 	Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.8. 	Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 

A 
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posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.9. 	O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. 	DA HABILITAÇÃO 

9.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/!certidoes-
apLapps.tcu. gov.br/)  
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. 	O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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1.4. 9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4. 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

Ia 	recolhimento dessas contribuições. 
9.5. 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. 	Habilitação jurídica: 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

• 9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da  
consolidação respectiva;  
9.7. 	Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

L 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



- MWfl4MW4 - 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito c5Çidania 

Agora O a Vez de 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no art. 40,  §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 
9.8. 	Qualificação Econômico-Financeira. 
9.8,1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1. 	No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 

• 9.8.2.2. 	no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.8.2.3. 	é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
9.8.2.4. 	Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.8.3. 	A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
LG= Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = 	Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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LC 	
Ativo Circulante  

Passivo Circulante 
9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
9.9. 	Qualificação Técnica 

9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, exceto 
aqueles que forem assinados com certificado digital. 
9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico 
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

• justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.17.1. 9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

Ø 	
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadam ente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.5.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
15.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

IN 	
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de l de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

• específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplbdc2021gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação d 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. 	ANEXO 1 - Termo de Referência; 
22.12.2. 	ANEXO II - Modelo de proposta; 
22.12.3. 	ANEXO III - Termo de Adesão - BLL 
22.12.4. 	ANEXO IV - Declaração Inidoneidade 
22.12.5. 	ANEXO V - Declaração Habilitação 
22.12.6. 	ANEXO VI - Declaração menor de idade; 
22.12.7. 	ANEXO VII - Declaração ME/EPP 
22.12.8. 	ANEXO VIII - Declaração Responsabilidade 
22.12.9. 	ANEXO IX - Declaração Vínculo 
22.12.10. 	ANEXO X—CONTRATO 
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UIV  O 
Mikaela Oliveira C4ral 
Pregoeira do Município 

   

    

   

Maria Edivania Pere a Silva 
Coordenadora de receita e despesas 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



  

.aztmh.4nun.cssL ot 

BARRA DO CORDA 

 

 

Trah.,Iho. Rcspclto e cidadania 
Agora O, Vez do Povo. 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

	

1.1 	O presente termo de referência tem por objeto eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) compra 
de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações prevista do "PROGRAMA 
DIGNIDADE MENSTRUAL", conforme descrito abaixo: 

2. JUSTIFICATIVA: 

	

2.1 	Contratação de pessoa (s) jurídica (s) compras de materiais com objetivo de promover o 
desenvolvimento das ações prevista do "PROGRAMA DIGNIDADE MENSTRUAL" , para 
atendimento as mulheres cadastradas no CAD UNICO, utilizando recurso oriundos da emenda 
parlamentar ação 219G - GND# (custeio) 

3. PLANILHA DO OBJETO: 

ITEM OBJETO QUANT. UNID. 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 
ABSORVENTE 	NOTURNO: 
TRIPLA PROTEÇÃO, COM ABAS E 
SEM ABAS; VERSÃO SUAVE E 
SECA. 

3.000 PCT 5,00 15.000,00 

VALOR TOTAL 
15.000,00 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 O contrato terá vigência será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável uma vez por igual período, 
conforme a lei 8.666/1993. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
prestação dos serviços do contrato; 
4.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 
4.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 
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4.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a prestação dos 
serviços. 
4.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, 
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 
4.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 - Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
5.2 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, do material 
entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações solicitadas; 
5.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
5.4 - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições 
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 
5.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 
5.6 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
prestação dos serviços do contrato; 
5.7 - Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 
5.8 - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 
e com suas instruções estabelecidas; 
5.9 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 
5.10 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
5.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
5.12 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 
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5.13 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

6. DA EXECUÇÃO: 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados imediatamente e impreterivelmente, após assinatura do 
contrato, no Municipal de Barra do Corda/MA. 
6.2 - Os serviços deveram ser prestados perante o Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE para tal fim. 
6.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 
6.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 
6.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a 
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto 
fora de linha ou superior; 
6.6 - E de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de troca do óleo lubrificante, filtros, aditivos e fluidos dos correspondentes veículos/maquinários, bem 
como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nas referidas trocas em seus devidos 
locais. 

7. DO PAGAMENTO 

a. 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

. 	b7 	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
C. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
d. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

i. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93; 
b) a Contratada que: Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
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C) 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) 	Cometer fraude fiscal. 

ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 	/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica N° _/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 	 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 	 AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 
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PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	( ) SIM 	( )Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

. 	conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS AL TERÁ ÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO III - A 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 ,sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N° 	/2022 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

   

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

   

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

   

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 
(Endereço Completo) 

   

sediada 

      

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

a 	Ve õPvo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 , sediada 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° N° /2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 	 da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a 
empresa 	 tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2022 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social) 	  
CNPJ/MF N° 	  
Sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade 	 n° 	, instaurada pelo Município de Barra do Corda 
- MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data 	 
Local 	  
Nome do declarante 
RG 	  
CPF 	  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N° 	/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com 
objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas do 
Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal 
assistência social do município de Barra do Corda - MA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 20.021.441/0001-87, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, portador do CPF: 
012.404.283-08-00 e RG n° 16989942001-3 SSP - MA, residente e domiciliado na Rua Corina 
Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - 
MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, 
doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 	 , inscrito 
no CNPJ n° 	 , com sede à  	-  	,No  
	 bairro 	 em 	 - 	, neste ato 
representado pelo Sr. 	 , inscrito no CPF n° 
	  RG n° 	 , denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico N° 

/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover o 
desenvolvimento das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria 
municipal assistência social do município de Barra do Corda - MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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1 - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.761/2022, Pregão eletrônico no. N° 	/2022, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 -O CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

• 
definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 - O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
0 

	

	proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 1.761/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

1 - O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias, e deverá ser feita das 8h:O0min ás 13h:O0min, nos 
locais determinado pela contratante. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

1 - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até'31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de convênio oriundos das 
fontes: 
II- A dotação orçamentária será: DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria Projeto 
Atividade 

Descrição Elemento de 
despesa 

Fonte de 
recurso 

08.244.1005.2021.0000 2021 

Manutenção e func. 
Da Secretaria 
municipal de 

assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e func. 
Do fundo municipal 
de assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 	  

( 	 ). Conforme discriminado abaixo: 

         

         

         

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P. UNIT P. TOTAL 

  

1. 
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II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §10  da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, Portaria n° 
381/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93. 

§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1- A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação N° 	/2022, 
é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial 

Ø 	
específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas 
no § 30 do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 06.769.798/0001-17 



BARRA DO CORDA 
r,.,balho. Rcpcito CM, anla. 

Agor..éaVc'zd Pc o. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 	de 	 de 2022. 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1 	  
CPF 	  

2 	 
CPF 
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BATÔCÓÍ?DA 
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v .. 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ASSUNTO: EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL, MINUTAS DE CONTRATO E SEUS 

ANEXOS. 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO 	/2022- Processo Administrativo N° 1.761/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (5) JURIDICA (5) PARA COMPRAS DE MATERIAIS 

COM OBJETIVO DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES PREVISTAS DO 

PROGRAMA DIGNIDADE MENSTRUAL, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTEN CIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

Princípio da Legalidade. Exame das Minutas de 

Editais, Minutas de Contratos e seus anexos. Art. 

38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. Controle 

Preventivo da Legalidade. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

Trata - se de consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação 

acerca da legalidade das regras e condições fixadas na minuta do Edital e 

Contrato referente ao Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei 

n° 10.520/2002, do Decreto n° 10.024/2019, do Decreto Municipal n°015 de 20 de 

abril de 2020, do Decreto n°7.746/2012 da Instrução Normativa SLTI/MP n° Ci de 19 

de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n°03 de 26 de abril, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e as exigências estabelecidas neste Edital, para 

a contratação de pessoa(s) jurídica(s), para compras de materiais com objetivo 

de promover o desenvolvimento das ações previstas do Programa Dignidade 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda—MA Rua Isaac Martins n°371,345—Centro - CEP: 65.950- 

000 
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Menstrual , através da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Barra do Corda-MA , com as características descritas no Termo de Referência, 

para atender as necessidades do Município de Barra do Corda-MA. 

É o importante a relatar. 

2 DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da 

Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 

uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 

orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

administrativo. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda—MA Rua Isaac Martins n°371, 345 - Centro - CEP: 65.950-
000 
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Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meireiles, 

que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanelia Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a analise do pedido. 

De ordem da Comissão Permanente de Licitação foi encaminhado o 

Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor preço POR 

Item, para analise desta Assessoria, expediente que versa sobre a analise de 

Minutas dos Editais, Minutas do Contrato e Anexos, conforme exigência do art. 

38, paragrafo único, da Lei n° 8.666/93, aplicável de forma subsidiaria a 

modalidade Pregão por força do art. 91  da Lei n° 10.520/2002. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua Isaac Martins n°  371, 345 - Centro - CEP: 65.950- 
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LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 

Art. 10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 

Paragrafo Único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se 

adequa a espécie, visto que é a modalidade licitatória utilizada para 

aquisições ou contratações de bens e serviços comuns, estes, cujos 

padrões desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital por meio de especificações usuais no mercado o que de 

fato se observa. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela 

modalidade escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, com amparo no 

decreto n° 10.024/19. 

Vale ressaltar, ainda no artigo 1' do Decreto n° 10.024/1 9 em seu 

paragrafo 30,  que para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União 

decorrentes de transferência de pregões voluntários, tais como 

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de 

pregão, na forma eletrônica será obrigatória. 

§ 30 Para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências 
voluntarias, tais como convênios e contratos de repasse, 
a utilização da modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, 
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
especifica que dispuser sobre a modalidade de 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda—MA Rua Isaac Martins n°371, 345 - Centro - CEP: 65.950- 
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CPI— 
transferência discipline de forma diversa as contrata 
com os recursos do repasse. 

Como podemos observar, o objeto da presente licitação é a escolha 

mais vantajosa para a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a compras 

de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações 

previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da Secretaria Municipal 

de Assistência Social do Município de Barra do Corda-MA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, veio 

acompanhado com solicitação dos serviços, contendo as especificações 

técnicas para execução dos mesmos, cujo valor total está estimado em R$ 

15.000,00( quinze mil reais). 

Também estão consignados na Solicitação de serviços e na minuta do 

Edital, o quantitativo, que servem apenas para indicativo para as 

contratações futuras. 

A Comissão Permanente de Licitação optou, de forma acertada, em 

realizar o certame na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para não 

haver fracionamento de despesa, sendo que o julgamento será do tipo Menor 

Preço por Item, conforme previsto nos termos da Lei 8.666/93 e Lei n° 

10.520/2002. Destarte, é importante ressaltar que, a opção da CPL está em 

consonância com as disposições do dispositivo legal retro mencionado, bem 

como em harmonia com jurisprudência dos Tribunais de Contas, senão 

vejamos: 

Art. 45 Inciso 1. A de menor preço - quando o critério 

de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração determinar que será vencedor o 

licitante que apresentar a proposta de acordo com 

as especificações do edital ou convite e ofertar o 

menor preço. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua Isaac Martins n° 371, 345 - Centro - CEP: 65.950- 
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Fixe com clareza e precisão as regras para o 

julgamento de propostas, a fim de que os licitantes 

tenham conhecimento prévio e completo de como 

estão avaliadas suas propostas. ACORDÃO TCU N° 

1488/2009. 

De sorte que, compulsando os autos constatei que as minutas 

analisadas apresentam os requisitos exigidos pelo Tribunal de Contas da União, 

bem como as disposições fixadas no do art. 45 da lei 8.666/93, trazendo de 

forma objetiva quais os quesitos serão avaliados. A minuta contempla ainda 

as exigências habilitatórias previstas nos Arts. 27 e ss da Lei Federal n° 8.666/93. 

O Termo de Referencia está em harmonia com a legislação vigente, e 

conta com todas as informações necessárias para que os licitantes possam 

conhecer a realidade local e elaborar suas propostas com o nível de precisão 

adequado para completar execução de todos os serviços. 

Também está previsto na Minuta do Contrato a previsão dos arts. 54 e 

55 da Lei n° 8.666/93, em especial no que tange as condições e prazos para 

execução de cada serviço, as quais estão expressas em cláusulas que 

definem os direitos, as obrigações e a responsabilidade das partes, em 

conformidade com os mandamentos legais previstos no estatuto de licitações 

e contratos. 

3. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE REGEM O CERTAME 

A constituição Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administração 

Pública observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. Com  efeito, no mesmo sentido o inciso XXI, do artigo 

retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda—MA Rua Isaac Martins n° 37, 345 -Centro -CEP: 65.950-
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condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão 

Permanente de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo 

da Assessoria Jurídica, com a finalidade de conferir efetividade aos comandos 

constitucionais. Além do mais, o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no 

parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, assim dispõe: 

"As minutas de editais de licitação, bem como 

as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 

devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração." 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta 

aplicação do princípio da legalidade, para que os editais e contratos não 

contenham estipulações que contravenham à lei, posto que o preceito da 

0 	legalidade é singularmente relevante nos atos administrativos. Assim, 

imprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas, para que a 

Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é 

severamente tão grave como transgredir uma norma. 

Essa sujeição inclusive busca efetivar a aplicação dos dispositivos 

normativos e princípios lógicos norteadores da licitação, consoante 

estabelece o art. 30  da Lei de Licitações e Contratos, senão vejamos: 

Art. 30  A licitação destina - se a ciarantir a  

observância do princípio constitucional da isonomia,  

a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração e a promoção do desenvolvimento 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda—MA Rua Isaac Martins n° 371, 345 - Centro - CEP: 65.950- 
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nacional sustentável e será processada e iulqada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da 

leqalidade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do lulciamento obletivo e dos que lhes  

são correlatos.  (Grifo nosso) 

No que tange as disposições legais que se aplicam ao certame, 

analisando a minuta do Edital, observei o tratamento diferenciado e a 

aplicação do direito de preferência previstos no Capítulo V da Lei 

Complementar n° 123/2006, observando-se nos comandos legais. 

Por outro lado, no que tange as disposições previstas no Estatuto de 

Licitações e Contratos, cumpre destacar que as minutas analisadas estão de 

acordo com os regramentos da Lei n° 8.666/93, inclusive no que tange a 

ausência de condições ou requisitos que pudessem comprometer ou frustrar 

a competitividade do certame. 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a luz das disposições normativas pertinentes, hipótese 

em que figurando assim o interesse publico, e a preservação de seu 

patrimônio, após exame da minuta do edital e do contrato do procedimento 

licitatório em epígrafe, constatei estarem às mesmas em absoluto respeito à 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,   Lei n° 10.520/02, e Decreto Federal 

n° 10.024/19. Assim, aprovo a minuta do edital e do contrato analisada. Nesse 

sentido, opino favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

Por conseguinte, para garantir a ampla publicidade da licitação e com 

isso ampliar a disputa, aumentando assim as possibilidades da Gestão 

Municipal contratar com a proposta mais vantajosa, recomendo a Comissão 

Permanente de Licitação que proceda a publicação do aviso de licitação no 

Diário Oficial dos Municípios e Jornal de Grande circulação em face da 
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natureza dos recursos orçamentários, no quadro de avisos, conforme disposto 

no art. 21, incisos II e III do Estatuto de Licitações e Contratos. 

Na oportunidade, vale destacar também que, os avisos de licitação 

devem observar as disposições do art. 21 da Lei n°8.666/93, Lei n° 10.520/2002, 

e Decreto n° 10.024/19, que regulamenta o pregão na modalidade Eletrônica. 

Encaminhe-se os autos do Processo para o Controle Interno deste Município, 

para auditoria. 

É O PARECER. 

Barra do Corda-MA, 21 de julho de 2022. 

L 	J 	'i- 
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
Assessoria Jurídica/CRI/Barra do Corda/MA 
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PARECER DA CONTROLADORIA  

EMENTA: PROCESSO 1761/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA COMPRAS DE 
MATERIAIS COM OBJETIVO DE 
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO 
DAS AÇÕES PREVISTAS. NO 
PROGRAMA DIGNIDADE MENSTRUAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO CORDA/MA. 
INTERESSADO: 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n 

1761/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de Assistência  

Social,  cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para compras de 

- 	materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas  

no programa dignidade menstrual, através da Secretaria de Assistência  

Social do município de Barra do Corda/MA,  na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO tipo menor preço por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar 'o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.798/0001-17 
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administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II- ANÁLISE 

Destaque-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou 

preparatória do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.2  

8.666/93 e a regularidade da publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1 — FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n2  

8.666/93, c/c Lei n2  10.520/2002 e Decreto à2  10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 1761/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal 

Assistência Social, contendo as especificações do objeto; 

. Portaria de designação da secretária demandante; 

• Termo de Referência; 

• Autorização para informar a cotação; 

• Cotação com estimativa do valor em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

• Despacho do Setor de Compras solicitando dotação orçamentária, com 

portaria de nomeação da chefe interina; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

despesa - Recursos Ordinários; 
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• Autorização para abertura de procedimento licitatório; 

• Ato de nomeação da Pregoeira e equipe de apoio; 

• Minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos; 

11.111 - MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, 

versando o Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação 

sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei n2  10.520/2002, em 

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1 

da referida lei: 

Art. 12  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em 

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta 

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação. 

11.1V — MINUTA DO EDITAL 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação. 

Imperiosp ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da 
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Lei de Licitação n.9  8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no ato. 

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 32  e 49  da Lei n9  10.520/2002: 

Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

Art. 42  

II - do aviso constarão a definição do objeto, da licitação, a 
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a íntegra do edital; 
III - do edital constarão todos os elementos definidos na 
forma do inciso 1 do art. 39,  as normas que disciplinarem o 
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 39  do Decreto n9  

10.024/2019 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma 

Eletrônica: 

Art. 32  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que 
poderá ser lido ou obtido o edital; e 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública 
com a data e o horário de sua realização; 

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades 

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além 

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se 

tratar de aquisição de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade foram 

devidamente descritos na minuta do edital. 

Nessa esteira, vislumbra-se que a minuta do edital do processo 

administrativo em comento, supre as exigências do regramento jurídico vigente, 

devendo ser aprovado e consequentemente, dar-se continuidade ao procedimento 

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.798/0001-17 



41 
" Fie. n 

Processo n 

Ass  

PL // CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIpI0 

PUCTt 	 4L 

BARRA DO CORDA 1 ,1 mo 
T,'jb.,Iho. R.pcito e CIddd.,ni,. 

Vez de' Povo. 

licitatório. 

III  -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, manifesto-me pelo prosseguimento do feito em todos os termos, tendo 

em vista o estrito cumprimento dos pressupostos legais. 

Este é  parecer, s.m.j. 

Barra do Corda - MA, 26 de julho de 2022 

Hortência Batista Vasconcelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2  372/2021 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA— CNPJ N°06.769.798/0001-17 



BARRA DO CÔRDA 
Trabalho, Respeito e Cidadai,ia. 

- 	Agora e a Vez doPovo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

GABINETE DO PREFEITO 
processo r0 

ssin 

'. P L 

PORTARIA N° 372/2021 - GAB, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

NOMEIA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

— MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo l. NOMEAR HORTÊNCIA BATISTA VASCONCELOS, com RG n° 

040305362010-6 e CPF n° 057.245.943-23 para exercer o cargo em comissão de 

Controladora Geral do Município de Barra do Corda - MA; 

Artigo 21- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda — MA, 18 de outubro de 2021. 

RIGO - 	 ' Os A 

— o Muntcpa,dé-.Batta'dO Corda- MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/000117 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

(Processo Administrativo n° 1.761/2022) 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 
preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do decreto municipal n°. 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° oi, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 13h:00 min do dia 02/08/2022. Encerramento às 13:00 mm 
do dia 15/08/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:00 horas do dia 15/08/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 15/08/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  

DO OBJETO 

1.1. 	O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento 
das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal 
assistência social do município de Barra do Corda - MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no termo de referência: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Dot. Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 
Descrição 

Elemento de 
despesa 

Fonte de 
recurso 

08.244.1005.2021.0000 2021 

Manutenção e func. 
Da Secretaria 
municipal de 

assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e func. 
Do fundo municipal 
de assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

. 

	

	a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".  Decreto 
10.024/2019, art. 30 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

	

4. 	REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.10 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir Processo Administrativo 0  1.761/2022 para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

	

4.2 	As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

	

4.3 	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

	

4.4 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

	

4.5 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 

	

4.6 	É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

1 	 - 
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PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

	

4.8 	A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

	

4.9 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.12 A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/201 4-TCU-Plenário). 
4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato(Jhll.org.hr. 
4.16 Nos termos da Decreto Municipal n°. 67 de 09 de dezembro de 2021, justificadamente, 
visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedido 
prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente nos itens desta licitação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos seguintes termos: 
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4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral. 

4.16.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 
não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-á, então, às empresas regionais. 

4.16.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 
regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da etapa de disputa 
da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 

4.16.4 Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local 
ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência à sessão, serão 
convocadas as remanescentes que, presentes à sessão, porventura se enquadrem na situação do 
item acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.16.5 No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais. 

4.16.6 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 

4.16.7 A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 
sessão da licitação para concessão do beneficio relativo ao direito de preferência, tornará à 
mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova 
ofertar, ainda que seja merecedora do beneficio 

4.16.8 Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se: 
4.16.8.1.1 Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município. 
4.16.8.1.2 Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que 
pertencem a microrregião de Alto Mearim e Grajaú, conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, especificamente 
os municípios de Arame, Fernando Falcão, Formosa da Serra Negra, Grajaú, Itaipava 
do Grajaú, Jenipapo dos Vieiras, Joselândia, Santa Filomena do Maranhão, Sítio 
Novo e Tuntum. 
4.16.8.1.3 Âmbito regional (Mesorregião): Compostos pelos municípios que 
pertencem ao Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, especificamente os municípios 
do Médio Mearim  (Bacabal, Bernardo do Mearim, Bom Lugar, Esperantinópolis, 
Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima Campos, 
Olho d"Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos 
Lopes, São Luís Gonzaga do Maranhão, São Mateus do Maranhão, São Raimundo 
do Doca Bezerra e São Roberto); Municípios da Micro região do Alto Mearim e 
Grajaú e Municípios da Microrregião de Presidente Dutra  (Fortuna, Dom Pedro, 
Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador Eugênio Barros, Governador Luís 
Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do maranhão, São José dos 
Basílios e Senador Alexandre Costa). 

y  .1 
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4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como MicroempresalEmpresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou 
regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 10% acima do valor 
da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar 
o direito de preferência previsto no Edital. 

4.16. 10 Não será adjudicado o item às MicroempresalEmpresa de Pequeno Porte Local ou Regional, 
quando no uso do beneficio de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a 
àquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas. 

4.16.11 O prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão. 

4.16.12 É dever à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

4.16.13 Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de classificação 
das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última 
classificada; 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

	

5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

	

5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1°daLCri' 123, de 2006. 

	

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

5.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

	

5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, 

	

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

	

6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

	

6.6. 	O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 

	

6.7. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
• FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

	

7.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto ", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e 
no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 	O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.4. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.7. 	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 
8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.7.2.1. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3. 	Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
8.7.2.3.1. 	Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 
8.7.2.3.2. 	Manuseio dinâmico; 

Ø 	
8.7.2.4. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
8.7.2.5. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.7.2.6. 	Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
8.7.2.7. 	Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.7.2.8. 	Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.8. 	Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
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posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.9. 	O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. 	DA HABILITAÇÃO 

9.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apfapps.tcu. gov. br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. 	O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4. 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5. 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. 	Habilitação jurídica: 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

. 	9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da  
consolidação respectiva;  
9.7. 	Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
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9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no art. 40,  §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 
9.8. 	Qualificação Econômico-Financeira. 
9.8.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1. 	No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro. (Art. 30  do Decreto n° 8.538, de 2015); 

. 	9.8.2.2. 	no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.8.2.3. 	é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
9.8.2.4. 	Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.8.3. 	A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
LG— Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = 	Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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Ativo Circulante 
LC= 

Passivo Circulante 
9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
9.9. 	Qualificação Técnica 
9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, exceto 
aqueles que forem assinados com certificado digital. 
9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico 
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

* 	9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.171. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

• aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. . 

	

	15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.5.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
15.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

0 	19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

• 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



MtnZTUQS MWWSÁL OtS 

BARRA DO CORDA 
Trabalho Respeito e Cida afila.  

Ago,a'aVczdoP a 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de lO  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de l de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

fé 

	

	específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplbdc2021gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. 	ANEXO 1 - Termo de Referência; 
22.12.2. 	ANEXO II - Modelo de proposta; 
22.12.3. 	ANEXO III - Termo de Adesão - BLL 
22.12.4. 	ANEXO IV - Declaração Inidoneidade 
22.12.5. 	ANEXO V - Declaração Habilitação 
22.12.6. 	ANEXO VI - Declaração menor de idade; 
22.12.7. 	ANEXO VII - Declaração ME/EPP 
22.12.8. 	ANEXO VIII - Declaração Responsabilidade 
22.12.9. 	ANEXO IX - Declaração Vínculo 
22.12.10. 	ANEXO X—CONTRATO 
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Mikaela Oliveira CabrÏ 
Pregoeira do Município 

  

 

Maria Edivania Pereira uva 
Coordenadora de receita e despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

	

1.1 	O presente termo de referência tem por objeto eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) compra 
de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações prevista do "PROGRAMA 
DIGNIDADE MENSTRUAL", conforme descrito abaixo: 

2. JUSTIFICATIVA: 

	

2.1 	Contratação de pessoa (s) jurídica (s) compras de materiais com objetivo de promover o 
desenvolvimento das ações prevista do "PROGRAMA DIGNIDADE MENSTRUAL" , para 
atendimento as mulheres cadastradas no CAD UNICO, utilizando recurso oriundos da emenda 
parlamentar ação 219G - GND# (custeio) 

3. PLANILHA DO OBJETO: 

ITEM OBJETO QUANT. UNID. 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 
ABSORVENTE 	NOTURNO: 
TRIPLA PROTEÇÃO, COM ABAS E 
SEM ABAS; VERSÃO SUAVE E 
SECA. 

3.000 PCT 5,00 15.000,00 

VALOR TOTAL 
15.000,00 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 O contrato terá vigência será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável uma vez por igual período, 
conforme a lei 8.666/1993. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
prestação dos serviços do contrato; 
4.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 
4.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 
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4.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a prestação dos 
serviços. 
4.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, 
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 
4.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 - Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
5.2 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, do material 
entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações solicitadas; 
5.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
5.4 - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições 
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 
5.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 
5.6 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
prestação dos serviços do contrato; 
5.7 - Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 
5.8 - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 
e com suas instruções estabelecidas; 
5.9 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 
5.10 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
5.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
5.12 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 
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5.13 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

6. DA EXECUÇÃO: 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados imediatamente e impreterivelmente, após assinatura do 
contrato, no Municipal de Barra do Corda/MA. 
6.2 - Os serviços deveram ser prestados perante o Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE para tal fim. 
6.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 
6.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 
6.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a 
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto 
fora de linha ou superior; 
6.6 - E de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de troca do óleo lubrificante, filtros, aditivos e fluidos dos correspondentes veículos/maquinários, bem 
como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nas referidas trocas em seus devidos 
locais. 

7. DO PAGAMENTO 

a. 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
bT 	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

ON 	contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
C. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
d. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93; 
b) a Contratada que: Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
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C) 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) 	Cometer fraude fiscal. 

natura 

CPL / 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 97/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica N° 97/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 	 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 	 AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

• VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 111 III 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 	- - 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	( ) SIM 	( )Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).  
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ANEXO III - A 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: 	 - E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N° 97/2022 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

orne da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 
(Endereço Completo) 

 

sediada 

  

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 

orne e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 
orne da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

sediada 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° N° 97/2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 	 da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a 
empresa 	 tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social) 	  
CNPJ/MF N° 	  
Sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade 	 n° 	, instaurada pelo Município de Barra do Corda 
- MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data 	 
Local 	  
Nome do declarante 
RG 	  
CPF 	  
OBS. Esta declaração 

   

   

deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N° 	/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com 
objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas do 
Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal 
assistência social do município de Barra do Corda - MA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.' 20.021.441/0001-87, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, portador do CPF: 
012.404.283-08-00 e RG n° 16989942001-3 SSP - MA, residente e domiciliado na Rua Corina 
Marfins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - 
MA, residente e domiciliada na rua Florí pedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, 
doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 	 , inscrito 
no CNPJ n° 	 , com sede à 	 , N° 
	 bairro 	 em 	 - - 	 , neste ato 
representado pelo Sr. 	 , inscrito no CPF n° 
	  RG n° 	 , denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico N° 

Ø 

	

	
97/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover o 
desenvolvimento das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria 
municipal assistência social do município de Barra do Corda - MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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1 - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.761/2022, Pregão eletrônico n°. N° 97/2022, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 -O CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 - O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

Ø 	
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
e) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 1.761/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

1 - O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias, e deverá ser feita das 8h:O0min ás 13h:O0min, nos 
locais determinado pela contratante. 
II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

1 - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até'31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de convênio oriundos das 
fontes: 
II - A dotação orçamentária será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 
Descrição 

Elemento de 
despesa 

Fonte de 
recurso 

08.244.1005.2021.0000 2021 

Manutenção e func. 
Da Secretaria 
municipal de 

assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e func. 
Do fundo municipal 
de assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
( 	 ). Conforme discriminado 

o 	valor 	total 
abaixo: 

de R$ 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P. UNIT P. TOTAL 
1. 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, Portaria n° 
381/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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1 — Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93. 

§1° — Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° — As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° — As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 — O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO UNICO — Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

1 — A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação N° 97/2022, 
é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas 
no § 30 do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 

Ø 	contratação ou aquisição. 
II — O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

1 — Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código 
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

1 — Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 
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Barra do Corda (MA), ____ de 	 de 2022. 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1 	 
CPF 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  97/2022 - PMBC/MA. 

11   Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1.761/2022 

dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor 

preço por item, nos termos da Lei n2  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) 

jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas do Programa 
Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal assistência social do município de Barra do Corda - MA. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Início da disputa ocorrerá dia 15 de agosto de 2022 às 

14h:00 mm. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado 

na Rua lsaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de 

Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, 

informações pelo e-mail cplbdc2021gmail.com. Barra do Corda - MA, 27 de julho de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira 

Cabral. Pregoeira do município. 

o 

Ô 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  97/2022 - PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0  1761/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n2  
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n9 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de 
materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das 

ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da 

secretaria municipal assistência social do município de Barra 

do Corda - MA. A dotação orçamentária será: 

08,244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. 

Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais). Início da disputa ocorrerá dia 15 de agosto de 2022 às 

14h:00 mm, Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 

anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - 

MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do 

Tribunal de Contas do Estado —TCE -MA/ SACOP, no Portal da 

Transparência do município e plataforma da BLL pelo site 
www.bll.org.br, 	informações 	pelo 	e-mail 

cplbc1c2021gmailco m. 

Barra do Corda - MA, 27 de julho de 2022. 
Publique-se. 

Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do município 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO P.E. 97/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.761/2022— Barra do 
Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 
de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n2  
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n2  8.666/3. Objeto: contratação de 

pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover o 

desenvolvimento das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, 

através da secretaria municipal assistência social do município de Barra do 

Corda - MA. A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 08.244,1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Início da disputa ocorrerá dia 
15 de agosto de 2022 às 14h:00 mm. Os interessados poderão adquirir o 

Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 

08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE 
- MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL 

pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021gm11.com.  

Barra do Corda - MA, 27 de julho de 2022. 

Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do município 



Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda CPL 

Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo 
Municipal de Assistência Social, CNPJ N 20.021.441/0001-87. 
Valor: R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos reais). A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de julho de 
2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS. CARG: Secretária Municipal 
de Assistência Social /Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: dcbIcc9e4632c8d3403d27720f4fba25cc4d0b5f 

EXTRATO DE CONTRATO N'40112022 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 86/2022 

, 	PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.637/2022 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos das 
ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência Social e 
Fundo Municipal de Assistência Social, para comemoração do DIA 
DOS PAIS, PREGÃO ELETRÔNICO 86/2022, Contratado: P. R. 
DE O. SOUZA, inscrito no CNPJ n 44.158.982/0001-10. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, 
CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 12.90000 (doze mil e 
novecentos). 	A 	dotação 	orçamentária 	será: 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2021, Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de julho de 2022. 
MAIRES SOUZA DOS ANJOS. CARG: Secretária Municipal de 
Assistência Social /Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: OOfOf42593e72fd57Od8afb9f27cef2eOac7cfc3 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 94/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.786/2022 - Barra do Corda/MA. 
Na publicação do Diário Oficial do município de Barra do Corda - 
MA do dia 25 de julho de 2022, página 02, onde se lê: Início da 
disputa ocorrerá dia 09 de agosto de 2022 às 15h:00 mm. Lê-se: 
Início da disputa ocorrerá dia 11 de agosto de 2022 às 15h:00 mm. 
DATA: Barra do Corda (MA), 27 de junho de 2022. Publique-se, 
Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 7b7Id2126d66Ie633bfeI39cdd3e5c1b7ded73a2 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 - ~CIMA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N 1.76112022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço 
por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
compras de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento 
das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da 
secretaria municipal assistência social do município de Barra do 

Corda - MA. A dotação orçamentária será: 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto 
Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto 
Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor 
Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Início da disputa ocorrerá 
dia 15 de agosto de 2022 às 14h:00 mm. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra 
do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio 
do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP, no Portal 
da Transparência do município e plataforma da BLL pelo site 
www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. 
Barra do Corda - MA, 27 de julho de 2022. Publique-se. Mikaela 
Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 0a9adc92f940a33a ld25a20fc6539371fa509b08 
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dos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 
Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição de com-
bustível destinados aos colaboradores das ações desenvolvidas pela 
secretaria: CRIANÇA FELIZ, CRAES, CREAS, CASA ABRIGO, 
ACOLHIMENTO, CENTRO DE CONVIVÊNCIA, através do Fim-
do Municipal de Assistência Social e Secretaria de Assistência So-
cial, utilizando recursos oriundos da Emenda Parlamentar ação 219G 
- GND3 custeio, no município de Barra do Corda/MA. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Or-
dinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 
Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Va-
lor Global: R$ 96.705,0000 (noventa e seis mil, setecentos e cinco 
reais). Início da disputa ocorrerá dia 11 de agosto de 2022 às 15h:00 
min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação— CPL, situado na Rua Isaac Mar-
tins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 
12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA/ 
SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da 
BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail cr,lbdc2021@ 
gmail.com. Barra do Corda - MA, 27 de julho de 2022. Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°96/2022 - 
PMBCIMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.445/2022 A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 
equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos termos 
da Lei ri0  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de insumos, para 
o uso exclusivo dos profissionais da Secretaria Municipal Assistên-
cia Social. A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 5.420,00 (cinco mil, quatro-
centos e vinte reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 15 de agosto de 
2022 às 09h:00 mm. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Esta-
do - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e 
plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail 
cplbdc2021gmail.com. Barra do Corda - MA, 27 de julho de 2022. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 
- PMBCIMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.761/2022 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pre-
goeira e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 
8666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras 
de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações 
previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria 
municipal assistência social do município de Barra do Corda - MA. 
A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despe-
sa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Início da 
disputa ocorrerá dia 15 de agosto de 2022 às 14h:00 mm. Os inte-
ressados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, 

Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh 
ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP, no 
Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo site 
www.bll.org.br, informações pelo e-mail cpl%dc2021@jmail.com. 
Barra do Corda - MA, 27 de julho de 2022. Publique-se. Mikaela 
Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA 

AVISO DE ADIAMENTO TOMADA DE PREÇOS N° 08/2022-
CPL/PMM PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 495/2022-AI 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Mirador, por 
meio de seu Presidente, Antônio Barros Araújo, com fulcro na Toma-
da de Preços em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa para 
manutenção de sarjeta e meio fio, toma público para conhecimento 
dos interessados que a sessão de licitação no dia 28 de julho de 2022 
às 09:00hs localizada na Rua Jornalista Mauritonio Meire, 22 - Cen-
tro - Mirador/MA fica remarcada para o dia 04 de agosto de 2022 
às 09:00hs em razão do feriado da adesão do Maranhão. O presente 
Edital esta à disposição dos interessados na Comissão Permanente 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirador podendo ainda 
ser adquiridos GRATUITAMENTE no portal da transparência 
do município por meio do link http://www.transparencia.mirador.  
ma.gov.br. Mirador, 26 de julho de 2022. Antônio Barros Araújo Pre-
sidente da CPL/PMM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 
DAS CUNHÃS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 
016/2022 PMODC O município de Olho d'Água das Cunhas/MA, 
através da Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhas /MA, 
CNPJ: 06.014.005/0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Per-
manente de Licitação, designado pelo portaria n° 064/2022 de 21 ja-
neiro de 2022, toma público para conhecimento dos interessados que 
com base na Lei n° 10.520/02, decreto n° 10.024/2019, lei n° 123/06 e 
suas alterações dadas pela lei n° 147/2014 e aplicado subsidiariamen-
te no que couberem a Lei n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à 
espécie, que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
do tipo menor preço por item, Pregão Eletrônico SRP n° 016/2022, 
tendo como objeto a prestação de serviços de Automação de Proces-
sos Administrativos e Judiciais para atender necessidades da Prefeitu-
ra Municipal de Olho d'Água das CunhAs - MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A 
realização do certame está prevista para o dia 12/08/2022 às lO:OOhs 
(horário local). O recebimento das propostas, abertura e disputa de 
preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www. 
comprasodc.com.br  - Prefeitura de Olho d'Água das Cunhas -MA. 
O edital completo está a disposição dos interessados nos sites: www. 
olhodaguadascunhas.ma.gov.br  e SACOP - Sistema de Acompanha-
mento de Contratações Públicas, Esclarecimentos adicionais poderão 
ser obtidos através do e-mail: cplodc@gmail.com.  Pregoeiro Oficial: 
EVANDRO SOUSA BARBOSA. Olho d'Água das Cunhas /MA, 27 
de julho de 2022. EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREIRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°039/2022. 
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do 
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado 
pela Portaria n°042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que 
realizará às OShOOmin (Oito horas) do dia 15 de agosto de 2022, na 
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de em-
presa para fornecimento de Batedeira de Cereais, para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de 
Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Fede-
ral n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, 
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7289307 da Imprensa Nacional. Maiores Informações e aquisição do Edital junto CPL, em 
horário de expediente através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo site: 
www.turvania.go.gov.br/ licitacaoturvanla@grnail.com. O pregão será realizado pela 
plataforma comprasnet (www.comprasnet.go.gov.br), UASG Municipal para consulta n2  
989631. 

Turvânia, GO 27 de julho de 2022. 
MARIANA CARMÉLIA DOS SANTOS BERNARDO 

Pregoeira 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 5/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras, 
lnfraestrutura e Transporte. BASE LEGAL: Lei n0  8.666/93 e suas alterações. TIPO: Menor 
preço. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para realização de serviços de 
adequação de estradas vicinais no município de Aldeias Altas - Ma, referente contrato de 
repasse nu 924451/2021/MDR/CAIXA, ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura e Transporte. LOCAL: Prédio da Comissão Permanente de Licitação. 
ENDEREÇO: Av. João Rosa, 285, Centro, Aldeais Altas - Ma. DATA: 17 de agosto de 2022. 
HORÁRIO: 10:00 (dez horas). 

EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra de 2a a 6a feira no horário de OBhOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados 
e retirado gratuitamente. 

Aldeias Altas - MA, 26 de julho de 2022 
IGOR MARIO C. DOS SANTOS 

Presidente CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APICUM-AÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 15/2022-SRP 

OBJETO: Contratação de empresa prestação de serviço de funerário para a Prefeitura 
Municipal de Apicum Açu/MA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. DATA DA 
ABERTURA: 10/08/2022 às 09:00hs, horário de Brasília/DF. Local de Realização: Portal de 
Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. 

O 	edital 	e 	demais 	informações 	estão 	disponíveis 	em 
https://aplcumacu.ma.gov.br  e www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações 
adicionais serão prestadas pela CPL, localizada na Av. Candido Reis, na OS, Novo Apicum-
Açu, no Prédio da Prefeitura Municipal, sala da CPL, no horário de OãhOornin às 12h00mln 
e através do e-mail: cplapicumacu2021@gmail.com.  

Apicum-Açu - MA, 27 de julho de 2022. 
ADRIANA AGUIAR BATISTA NONATO 

Pregoeira 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato na 107/2022.Contrato de Fornecimento, que entre si celebram, de um lado o 
Município de Apicum-Açu Através da Secretaria Municipal de Saúde, e de outro lado, a 
Empresa Pheniu Hospitalar Ltda, CNPJ n2  07.851.653/0001-23; Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de medicamentos de farmácia básica e injetáveis destinados a 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde-
FIAS do Município de Apicum Açu/MA; Amparo Legal: Lei N 8.666/93 e Lei n2  10.520/2002; 
Valor global: R$ 1.063,318,20 (um milhão, sessenta e três mil, trezentos e dezoito reais e 
vinte centavos); Apicum-Açu, 26 de julho de 2022; Vigência: Até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, com Inicio a partir da assinatura do contrato; Wenner Ribeiro Monteiro, 
Secretário Municipal de Saúde; Jose de Ribamar Silva Ferreira - Representante Legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Conforme Preceitua Legislação Especifica Decreto nO 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Que 
Regulamenta O Sistema de Registro de Preços Previsto No Art. 15, § 39 da Lei 8.666/93. 

O Fundo Municipal de Saúde, torna pública a homologação da Adesão a Ata de 
Registro de Preços Na: 035/2021, decorrente o Pregão Eletrônico em SRP N2 016/2021, 
cujo objeto adesão de ata para fornecimento de medicamentos injetáveis / atenção básica 
/ controlados / material de consumo hospitalar / material de laboratório / material 
odontológico para suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde domuniclpio 
de Bacabeira - MA a empresa Brasil Hosp Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, inscrita no 
C.N.PJ. Na: 15.377.501/0001-69, no valor R$ 1.320.936,11 (um milhão, trezentos e vinte 
mil, novecentos e trinta e seis reais e onze centavos). 

Bacabeira - MA, 27 de julho de 2022 
TATIARA RODRIGUES FONTINELE 

Secretária Adjunta de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio de suas 

atribuições legais, RETIFICA a publicação no Diário Oficial da União, NO 132, 14 de julho de 

2022, página 222, RESENHA DO CONTRATO N 545/2022 - SEMED. Onde se lê: CNPJ: 

03.258,238/0001-32. Leia-se: CNPJ: 03.258.232/0001-32. 

Balsas-MA, 27 de julho de 2022. 

ANA MARIA CABRAL BERNARDES 

secretaria Executiva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DO CONTRATO N 401/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 86/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.637/2022- Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, 
com o objetivo de promover os desenvolvimentos das anões previstas pela Secretaria 
Municipal Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social, para 
comemoração do DIA DOS PAIS, PREGÃO ELETRÔNICO 86/2022, Contratado: P. R. DE 
O. SOUZA, inscrito no CNPJ n 44.158.982/0001-10. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência social, CNPJ N.2  06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos). A 
dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto 	Atividade: 	2021. 	Fonte 	de 	recursos: 	RecursosOrdinários. 
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2105. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 
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EXTRATO DO CONTRATO N 393/2022 , 

PREGÃO ELETRÔNICO 81/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.4'/S 2Anatàjra  
Corda/MA. OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisiçã 	mate ,eip(m 
o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações prevista pe 	-crel'?a 59 
Assistência Social e Fundo Municipal, nos serviços de CONVIVÊNCIA E PORTALE 	- 
VINCULOS - SCFV, oferecidos pelos CRAS e CREAS, PREGÃO ELETRÔNICO 81/2022, 
Contratado: SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA, inscrito no CNPJ n 
42.339.589/0001-05. Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N 20.021.441/0001-87. 
Valor: R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos reais). A dotação orçamentária será: 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2021. Ponte de 
recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: até 31 de 
dezembro de 2022, prorrogável por períodos sucessivos. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9  6/2022 

Processo Administrativo nO. 1215/2022. Espécie: Ineulgibilidade de licitação nO. 006/2022, 
com fundamento no caput do art. 25, inciso 1 da Lei rio. 8.666/1993; Favorecido: Belvedere 
Cursos de Idiomas Ltda, CNPJ n5. 42.468.487/0001-81; Objeto: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para aquisição de Curso de Inglês para ãO e 92  ano com material didático e 
plataforma para atendimento as demandas da Rede de Ensino zona urbana e rural do 
município de Barra do Corda/MA; Vigência do contrato: 12 (doze) meses; Processo 
Administrativo nt. 1215/2022; Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; 
Projeto de Atividade: 2131; Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e 3.3.90.39; Valor: R$ 
736.560,00 (Setecentos e trinta e seis mil e quinhentos e sessenta reais); Autorização em 
05/07/2022 e Ratificação em 26/07/2022, por Maria Edivania Pereira da Silva, 
Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário 
Municipal de Educação. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 96/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.445/2022- Barra do Corda/MA 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, paro conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei nn 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nO 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (o) para aquisição de insumos, para o uso exclusivo dos 
profissionais da Secretaria Municipal Assistência Social, A dotação orçamentária será: 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3,3.90,30, Projeto Atividade: 2021. Ponte de 
recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 
Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 5.420,00 
(cinco mil, quatrocentos e vinte reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 15 de agosto de 2022 
às 09h:00 mm. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda 
- MA, no horário de O8h0Omin1h as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado 
- TCE - MA/ SACDP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo site 
www.bll.org.br, informações peio e-mail cplbdc2021@gmail.com. 

Burra do Corda - MA, 27 de julho de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na  97/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1.761/2022- Barra do Corda/MA 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei n2  10,520/2002, subsidiariamente, a Lei 52 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover 
o desenvolvimento das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da 
secretaria municipal assistência social do município de Barra do Corda - MA. A dotação 
orçamentária será: 08.244,1905.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto 
Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90.32, Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 15 de agosto 
de 2022 às 14h:00 mm. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Mastins, 371, Centro Barra do Corda 
- MA, no horário de Oãhoominh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado 
- TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo site 
www.bll.org.br, informações pelo e-mail cpIbdc2021gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 27 de julho de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

Pregão Eletrônico nt 94/2022. 
Processa Adminisl,utivo n0  1.706/2022 - Barra do Corda/MA. 

Na publicação do Diário Oficial da União de Barra do Corda - MA do dia 26 de 
julho de 2022, página 208, onde se lê: Início da disputa ocorrerá dia 09 de agosto de 2022 às 
15h:0O mm, Leia-se: Início da disputa ocorrerá dia 11 de agosto de 2022 às 15h:00 mm. 

Barra do Corda-MA, 27 de junho de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N 2/2022 

Processo Administrativo n 156/2022 
A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, através da Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, toma público o resultado do julgamento das propostas de preços da Tomada 
de Preços n 002/2022 referente à Contratação de pessoa jurídica especializada para a 
execução de serviços de reforma do conselho tutelar no Município de Bom Jardim/MA, 
Processo Administrativo n 0156/2022. Conforme a análise da Comissão Permanente de 
Licitação do Município, chegou-se ao seguinte julgamento: As empresas habilitadas são: 1-
JFK CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o nt 21.572.395/0001-77; 2-
PAZ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o rio 
12.484.847/0001-78; 3- iOS EMPREENDIMENTOS EieEI 6FF inscrita na CNPJ sob o na 
19.541.608/0001-51. As Empresas não habilitadas são: 1 - O J CONSTRUTORA LTDA EPP 
inscrita no CNPJ sob o ris 26.825.898/0001-45 a. não anexou o comprovaste de pagamento 
do seguro garantia, não comprovando assim a eficácia do documento apresentado. 2 - RR 
ASSESSORIA E EMPREENDIEMNTOS LTDA Inscrita no CNPJ sob o n0  37.382.431/0001-70 a. 
A validade da certidão de quitação de pessoa FÍSICA emitida pelo CREA está vencida, 3 - 
JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA inscrita no CNPJ sob o noz 08.866.317/0001-17 a. 
Não apresentou a certidão de capacidade técnica operacional, só a profissional; b. Não 
anexou o CRC na habilitação. 4- EL DOURADO COMERCIO E SERVIÇOS inscrita no CNPJ sob 
o nQ 74.080.154/0001-13 a. Não apresentou a certidão de IPTU; b. Cadastro de 
fornecedores do município realizado fora do prazo obrigatório por lei; c. não anexou o 

000umenio ass,nado digtaimente Conforme MP ni 2200-2 de 24/00/2000. CP 
que irivrirul a Infraesirurura de Chaves Públicas Orailiaira - ICP-Orasil. 

a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 
Processo Administrativo N° 1761/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 01/08/2022 16:15:36 

1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 
Processo Administrativo N° 1761/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 01/08/2022 16:15:36 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 

LOTE 1 - DESERTO 
ABSORVENTE NOTURNO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UND 	 Marca: 	 Modelo: 

Descrição: ABSORVENTE NOTURNO: TRIPLA PROTEÇÃO, COM ABAS E SEM ABAS; VERSÃO SUAVE E SECA. 

Quantidade: 3.000 	 Valor Unit.: 0,00 	 Valor Total: 0,00 

MOVIMENTOS DO LOTE 

01/08/2022 16:15:35 PUBLICADO 

02/08/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

15/08/2022 13:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

15/08/2022 14:30:04 DESERTO 

PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAt 

J r  
O'ÉÇR6LE*/0A! '  

Gerado em: 15/08/2022 14:30:04 	 1 de 1 
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cPL PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 
Processo Administrativo N° 1761/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 01/08/2022 16:15:36 

TOTAL DO PROCESSO: 

PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Á   
APOIO fOPETRÔNIO CARVALHO EREIRA FILHO 

Gerado em: 15/08/2022 14:30:04 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPLÍBARRA DO CORDA/M 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO —CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cplbdc2021@gmail.com  
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e,51dadanIa. 

Agora , Vez do 

Memorando 166/2022 

lima, Senhora 

Hortência Batista Vasconcelos 

Controladora do Município 

Excelentíssima Senhora Controladora do Município, encaminho PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 97/2022, Processo Administrativo n° 1761/2022, cujo objeto é, 

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de 

promover o desenvolvimento das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, 

através da secretaria municipal assistência social do município de Barra do Corda - 

MA, para análise externa do pregão, após deserta, conforme consta nos autos. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MA, em 16 de agosto de 2022. 

1/& o. 	'\ 
Mikaela Oliveira Cabral 

PREGOEIRA DO MUNICÍPIO 

o 



CONTROLADORA GERALDO MUNICfP 
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rocess0 n' 

CPI- PL Trabalhe, Respeito e 
Agora *a Vez doPo'o. 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: EMENTA: PROCESSO 1.761/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA COMPRAS DE 
MATERIAIS COM O OBJETIVO DE 
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO 
DAS AÇÕES PREVISTAS DO 
PROGRAMA DIGNIDADE MENSTRUAL, 
ATRAVÉS 	DA 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA. 	INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE DA 
FASE EXTERNA PELA CGM DE BARRA 
DO CORDA-MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  

1761/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de Assistência  

Social, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para compras de 

materiais com o objetivo de promover o desenvolvimento das ações  

previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da Secretaria  

Municipal de Assistência Social do Município de Barra do Corda/MA, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o 	97/2022, tipo menor preço por 

item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

a V. concelos 
a do Mumc' 

9 9  37'í' 

lortência 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° O6.769.7)l5p 5r 



BARRA DO CORDA 
rabalt,a, Respeito e 

Agora 	Ve z dó, Povo 

c 
CONTROLADOmA GERALDO MUNICÍP 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II- ANÁLISE 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1 - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n 

8.666/93, c/c Lei n2  10.520/2002 e Decreto n2  10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 1.761/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, contendo as especificações do objeto; 

• Portaria de designação da Secretária demandante; 

• Termo de Referência; 

• Autorização para informar a cotação; 

• Cotação com estimativa do valor em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

• Despacho do Setor de Compras solicitando dotação orçamentária, com 

portaria de nomeação da chefe interina; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

despesa; 

• Autorização para abertura de procedimento licitatório com 

declaração de adequação financeira e orçamentária; 

'tència Bati ta Vasconcelos 
dor 	da MuntCplO 

n' 2/2021 

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.798/0001-17 



CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Trabalho, Respeito v Cidadania. 
Agora é a Vez do Po. o ,  

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Portaria de nomeação da Pregoeira e equipe de apoio; 

• Minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer do Controle Interno com portaria de nomeação da 

Controladora acostada juntos aos autos; 

• Edital do PE n2  97/2022; 

• Publicações do aviso de licitação em: 

• DOM 27/07/2022 

• DOE 01/07/2022 

• DOU 28/07/2022 

• Propostas; 

• Ata da sessão - ITEM DESERTO. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, visto que o certame restou fracassado, devolvo os autos do processo em 

epígrafe a autoridade competente, para que esta se manifeste acerca do interesse.em 

prosseguir com a licitação. 

É o parecer. 

Barra do Corda - MA, 19 de agosto de 2022 

Hortênci 	V. OflC; 
ControI 	 do Municft 

Hortêni Batl&íSconce1os 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2  372/2021 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

(Processo Administrativo n° 1.761/2022) 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 
preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do decreto municipal n°. 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTJ/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h:00 min do dia 24/08/2022. Encerramento às 08:00 mm 
do dia 06/09/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 06/09/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/09/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br   

DO OBJETO 

	

1.1. 	O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento 
das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal 
assistência social do município de Barra do Corda - MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no termo de referência: 

	

1.2. 	A licitação será por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

	

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

	

2.1. 	As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício 2022, na classificação abaixo: 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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Dot. Orçamentaria Projeto 
Atividade Descrição Elemento de 

despesa 
Fonte de 
recurso 

08.244.1005.2021.0000 2021 

Manutenção e func. 
Da Secretaria 

assistência social 
municipal de ordinários 

3.3. 90.3  2 
Recursos 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e func. 
Do fundo municipal 
de assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

. 	a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e 
e) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".  Decreto 
10.024/2019, art. 30 parágrafo 5O 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

	

4. 	REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.10  certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir Processo Administrativo n° 1.761/2022 para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

	

4.2 	As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 

• de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

	

4.3 	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

	

4.4 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

	

4.5 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 

	

4.6 	E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

	

4.7 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

	

4.8 	A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

	

4.9 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.12 A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/201 4-TCU-Plenário). 
4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatobll.org.br. 
4.16 Nos termos da Decreto Municipal n0. 67 de 09 de dezembro de 2021, justificadamente, 
visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedido 
prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente nos itens desta licitação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos seguintes termos: 
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4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral. 

4.16.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 
não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-á, então, às empresas regionais. 

4.16.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 
regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da etapa de disputa 
da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 

4.16.4 Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local 
ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência à sessão, serão 
convocadas as remanescentes que, presentes à sessão, porventura se enquadrem na situação do 
item acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.16.5 No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais. 

4.16.6 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 

4.16.7 A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 
sessão da licitação para concessão do beneficio relativo ao direito de preferência, tornará à 
mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova 
ofertar, ainda que seja merecedora do beneficio 

4.16.8 Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se: 
4.16.8.1.1 Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município. 
4.16.8.1.2 Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que 
pertencem a microrregião de Alto Mearim e Grajaú, conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, especificamente 
os municípios de Arame, Fernando Falcão, Formosa da Serra Negra, Grajaú, Itaipava 
do Grajaú, Jenipapo dos Vieiras, Joselândia, Santa Filomena do Maranhão, Sítio 
Novo e Tuntum. 
4.16.8.1.3 Âmbito regional (Mesorregião): Compostos pelos municípios que 
pertencem ao Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, especificamente os municípios 
do Médio Mearim  (Bacabal, Bernardo do Mearim, Bom Lugar, Esperantinópolis, 
Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima Campos, 
Olho d' 'Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos 
Lopes, São Luís Gonzaga do Maranhão, São Mateus do Maranhão, São Raimundo 
do Doca Bezerra e São Roberto); Municípios da Micro região do Alto Mearim e 
Grajaú e Municípios da Microrregião de Presidente Dutra  (Fortuna, Dom Pedro, 
Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador Eugênio Barros, Governador Luís 
Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do maranhão, São José dos 
Basílios e Senador Alexandre Costa). 
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4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como MicroempresalEmpresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou 
regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 10% acima do valor 
da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar 
o direito de preferência previsto no Edital. 

4.16. 10 Não será adjudicado o item às MicroempresalEmpresa de Pequeno Porte Local ou Regional, 
quando no uso do beneficio de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a 
àquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas. 

4.16.11 O prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão. 

• 4.16.12 É dever à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

4.16.13 Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de classificação 
das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última 
classificada; 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

	

5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

	

5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1°daLCri' 123, de 2006. 

	

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

5.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

	

5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. 

	

6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

	

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.3, 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

	

6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

	

6.6. 	O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 

	

6.7. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
• FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

	

7.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 Á etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14 Encerrada afase competitiva sem que haja aprorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,justficadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 	O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.4. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.7. 	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-. 
8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.7.2.1. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3. 	Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
8.7.2.3.1. 	Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 
8.7.2.3.2. 	Manuseio dinâmico; 
8.7.2.4. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
8.7.2.5. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.7.2.6. 	Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
8.7.2.7. 	Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.7.2.8. 	Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.8. 	Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
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posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.9. 	O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

• 8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. 	DA HABILITAÇÃO 

9.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

• 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/Icertidoes-
apfapps .tcu. gov. br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. 	O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

	

9.2. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

	

9.3. 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

	

9.4. 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

• recolhimento dessas contribuições. 

	

9.5. 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

	

9.6. 	Habilitação jurídica: 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da  
consolidação respectiva;  

	

9.7. 	Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
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9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no art. 40,  §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 
9.8. 	Qualificação Econômico-Financeira. 
9.8.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1. 	No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 
9.8.2.2. 	no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.8.2.3. 	é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
9.8.2.4. 	Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.8.3. 	A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = 	Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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LC 
= 	Passivo Circulante 

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
9.9. 	Qualificação Técnica 
9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, exceto 
aqueles que forem assinados com certificado digital. 
9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico 
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

o 	12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10  da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



FIs.n 
1 

Processo n 	 

11 

Assinatura 7 
C P L/ 

11 

fltFmflgflI4Sa4fl 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito cCJl 

.4gw é,VezdoPovo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.5.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
15.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1 .1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplbdc202 1 gmail .com, 
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

. 	horário de Brasília - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

• interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1 	ANEXO 1 - Termo de Referência; 
22.12.2. 	ANEXO II - Modelo de proposta; 
22.12.3. 	ANEXO III - Termo de Adesão - BLL 
22.12.4. 	ANEXO IV - Declaração Inidoneidade 
22.12.5. 	ANEXO V - Declaração Habilitação 
22.12.6. 	ANEXO VI - Declaração menor de idade; 
22.12.7. 	ANEXO VII - Declaração ME/EPP 
22.12.8. 	ANEXO VIII - Declaração Responsabilidade 
22.12.9. 	ANEXO IX - Declaração Vínculo 
22.12.10. 	ANEXO X - CONTRATO 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

	

1.1 	O presente termo de referência tem por objeto eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) comprw 
de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações prevista do "PROGRAMA 
DIGNIDADE MENSTRUAL", conforme descrito abaixo: 

2. JUSTIFICATIVA: 

	

2.1 	Contratação de pessoa (s) jurídica (s) compras de materiais com objetivo de promover o 
desenvolvimento das ações prevista do "PROGRAMA DIGNIDADE MENSTRUAL" , para 
atendimento as mulheres cadastradas no CAD UNICO, utilizando recurso oriundos da emenda 
parlamentar ação 219G — GND# (custeio) 

3. PLANILHA DO OBJETO: 

ITEM OBJETO QUANT. UNID. 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 
ABSORVENTE 	NOTURNO: 
TRIPLA PROTEÇÃO, COM ABAS E 
SEM ABAS; VERSÃO SUAVE E 
SECA. 

3.000 PCT 5,00 15.000,00 

VALOR TOTAL 
15.000,00 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 O contrato terá vigência será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável uma vez por igual período, 
conforme a lei 8.666/1993. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
prestação dos serviços do contrato; 
4.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 
4.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 
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4.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a prestação dos 
serviços. 
4.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, 
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 
4.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

o 5.1 - Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
5.2 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, do material 
entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações solicitadas; 
5.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
5.4 - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições 
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 
5.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 
5.6 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
prestação dos serviços do contrato; 
5.7 - Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 
5.8 - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 
e com suas instruções estabelecidas; 
5.9 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 
5.10 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
5.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
5.12 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 
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5.13 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

6. DA EXECUÇÃO: 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados imediatamente e impreterivelmente, após assinatura do 
contrato, no Municipal de Barra do Corda/MA. 
6.2 - Os serviços deveram ser prestados perante o Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE para tal fim. 
6.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 

• reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 
6.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 
6.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a 
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto 
fora de linha ou superior; 
6.6 - E de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de troca do óleo lubrificante, filtros, aditivos e fluidos dos correspondentes veículos/maquinários, bem 
como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nas referidas trocas em seus devidos 
locais. 

7. DO PAGAMENTO 

a. 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
bT 	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
C. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
d. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

i. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93; 
b) a Contratada que: Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
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C) 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) 	Cometer fraude fiscal. 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 97/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica N° 97/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 	 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 	 AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:  	( 	) SIM 	( )Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

• conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO III — A 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
orne da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N° 97/2022 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

orne da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 
(Endereço Completo) 

sediada 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 
(Nome da Empresa) 
CNPJIMF N° 	 , sediada 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° N° 97/2022 

DECLARAÇÃO 

Procp 
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Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e no  da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 	 da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a 
empresa 	 tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social) 	  
CNPJ/MF N° 	  
Sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade 	 n° 	, instaurada pelo Município de Barra do Corda 
- MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data 	 
Local 	  
Nome do declarante 	  
RG 
CPF 	  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Rua lsaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



p,,nJ-ron Mtm*twAL Dt 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, RcspltopCIda ani.. 

ao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N° 	/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com 
objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas do 
Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal 
assistência social do município de Barra do Corda - MA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 20.021.441/0001-87, neste ato representado pela Secretária 

• Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, portador do CPF: 
012.404.283-08-00 e RG n° 16989942001-3 SSP - MA, residente e domiciliado na Rua Corina 
Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - 
MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MÁ, 
doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 	 , inscrito 
no CNPJ n° 	 ,com sede à 	 ,N° 
	 bairro 	 em 	 - 	, neste ato 
representado pelo Sr. 	 , inscrito no CPF n° 
	  RG n° 	 , denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico N° 

. 	97/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover o 
desenvolvimento das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria 
municipal assistência social do município de Barra do Corda - MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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1 - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.761/2022, Pregão eletrônico n°. N° 97/2022, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA  -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 -O CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 -  O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
. 	proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
e) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 1.761/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
C) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

1 - O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias, e deverá ser feita das 8h:O0min ás 13h:O0min, nos 
locais determinado pela contratante. 
II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

1 - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até'31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de convênio oriundos das 
fontes: 
II- A dotação orçamentária será: DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 
Descrição 

Elemento de 
despesa 

Fonte de 
recurso 

08.244.1005.2021.0000 2021 

Manutenção e func. 
Da Secretaria 
municipal de 

assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e func. 
Do fundo municipal 
de assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 

( 	 ). Conforme discriminado 
o 	valor 	total 

abaixo: 
de RS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P. UNIT P. TOTAL 
1. 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei O  8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, Portaria n° 
381/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93. 

§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação N° 97/2022, 
é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas 
no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Barra do Corda (MA), 	de 	 de 2022. 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

CPF 

2 	 
CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  97/2022 - PMBC/MA. 

FIs. n°_\ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N 1.761/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 

dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor 

preço por item, nos termos da Lei n 2  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n9  8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) 

jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas do Programa 

Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal assistência social do município de Barra do Corda - MA. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Início da disputa ocorrerá dia 06 de setembro de 2022 às 

09h:00 mm. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado 

na Rua lsaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de 

Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, 

informações pelo e-mail cplbdc2021gmail.com. Barra do Corda - MA, 22 de agosto de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira 

Cabral. Pregoeira do município. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N9  97/2022 - PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.761/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n 

10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n2  8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de 

materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das 

ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da 

secretaria municipal assistência social do município de Barra 

do Corda - MA. A dotação orçamentária será: 

08.244,1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. 

Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 

3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais). Início da disputa ocorrerá dia 06 de setembro de 2022 

às 09h:00 mm. Os interessados poderão adquirir o Edital e 

seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - 

MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do 

Tribunal de Contas do Estado —TCE— MA/SACOP, no Portal da 

Transparência do município e plataforma da BLL pelo site 

www.bll.org.br, 	informações 	pelo 	e-mail 

cplbdc2021@grnaíl.corn. 

Barra do Corda - MA, 22 de agosto de 2022. 

Publique-se. 

Mikaeia Oliveira Cabral 

Pregoeira do município 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO P.E. 97022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.761p022— Barra do 
Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n9 

10.520(2002, subsidiariamente, a Lei n2  8.663. Objeto: contratação de 

pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover o 

desenvolvimento das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, 

através da secretaria municipal assistência social do município de Barra do 

Corda - MA. A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 

3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Início da disputa ocorrerá dia 

06 de setembro de 2022 às 09h:00 mm. Os interessados poderão adquirir o 

Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 

08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - ICE 

- MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL 

pelo site www.bii.org.br, informações pelo e-mail  

Barra do Corda - MA, 22 de agosto de 2022. 

Publique-se. 

Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do município 
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Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

d'0  

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARA ÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br  

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO N°10612022 
ADESÃO N° 07/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 859/2022 - Barra do Corda/MA. 
Na publicação do Diário Oficial do município do dia 05 de abril de 
2022, seção 03, página 03, onde se lê ADESÃO a Ata de Registro 
de Preços 20220029/2022PMP/MA PREGÃO ELETRÔNICO N° 
049/2022- SRP/PMP/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDREIRAS - MA). Lê-se: ADESÃO a Ata de Registro de Preços 
20220029/2022PMP/MA PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2021-
SRP/PMP/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - 
MA). DATA: Barra do Corda (MA), 22 de agosto de 2022. Publique-
se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 7174850329fa6ed5b18aa687ccd2125279997794 

Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição 
de soluções hospitalares (soros), para atender a demanda da 
secretaria municipal de saúde do município de Barra do Corda - 
MA. Pregão Eletrônico N°.71/2022/MA. Contratado; HOSPMED 
EIRELI, inscrito no CNPJ n° 00.156.820/0001-77. Contratante: 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde no 
Município de Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 11.1 8000 (onze 
mil, cento e oitenta reais). Dotação orçamentaria: 
10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO 
DE DESPESA; 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO; Recursos 
ordinários e Dotação orçamentaria: 10.301.1010.2025.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 
até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 18 de agosto de 2022. ASS: 
NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária Municipal de 
Saúde/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gys!aine Almeida 
Código de identificação: fc5a95b20bfefcd402ae5b9945a5072e7024eblb 

PREGÃO ELETRÔNICO N'9712022 - ~CIMA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 1.761/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço 
por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
compras de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento 
das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da 
secretaria municipal assistência social do município de Barra do 
Corda 	- 	MA. 	A 	dotação 	orçamentária 	será: 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto 
Atividade: 2021. Fonte de recursos; Recursos Ordinários. 
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto 
Atividade; 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor 
Global; R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Início da disputa ocorrerá 
dia 06 de setembro de 2022 às 09h;00 mm. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, 
Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 
12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE - 
MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma 
da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail 
cplbdc2021©gmail.com. Barra do Corda - MA, 22 de agosto de 
2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: ac07ff8b 1 89e38d6876329fedda lb9f9l O2b3bde 

EXTRATO DE CONTRATO N'41412022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1165/2022 - Barra do 
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tal e seus anexos, nos termos da Lei Federal n° 13.303/2016, e suas 
alterações posteriores, e pelo Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da MAPA - RILC/MAPA e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. A sessão de recebimento e abertura dos envelopes 
realizar-se-á no Auditório da Sede da MAPA localizada na Rua da Es-
trela, 473, Centro, Praia Grande, em São Luís - MA, às 14:00 horas do 
dia 20/09/2022, horário de Brasília, O Edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no endereço citado acima ou no site www.mapa.ma,gov.br.  
São Luís, 22 de agosto 2022. ANDRÉ LUCAS PINTO COELHO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO - CAEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022 
- PRE/CAEMA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2412/2022 - 
CAEMA A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO 
MARANHÃO - CAEMA, UASG: 926291, realizará por meio do sis-
tema Comprasnel às 15 horas do dia 06/09/2022, Pregão Eletrônico, 
com critério de julgamento de menor preço, contratação de empresa 
para Aquisição de equipamentos e materiais para a realização de aná-
lises físicas, químicas e microbiológicas dos Afluentes e Efluentes das 
Estações de Tratamento de Esgotos - ETE's de São Luís e Interior-
-MA, conforme descrição e condições expostas no Termo de Referên-
cia. A presente licitação reger-se-á nos termos da nos termos da Lei n° 
13.303 de 30/06/2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
CAEMA, da Lei n° 10.520 de 17/07/2002, da Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro 2006, do Decreto n° 10.024 de 20/09/2019, e 
demais normas pertinentes à espécie. Esse Edital e seus Anexos estão 
à disposição dos interessados no endereço eletrônico http://www.ca-
ema.ma.gov.br/ e https://www.gov.br/compras/pt-br/  -  Sistema Com-
prasnet. Informações adicionais pelos telefones (98) 3219-5016/5017 
e pelo e-mail precaema.ma.gov.br. São Luís/MA, 22 de agosto de 
2022 WERNITER MAX BAUER Pregoeiro. 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS 
CUNHÂS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRONICO SRPN° 0112022 A 
Câmara Municipal de Olho D'água das Cunhas, Estado do Maranhão 
torna público, para o conhecimento dos interessados que realizará 
LICITAÇÃO na forma da Lei Federal n°10.520/2002,com aplicação 
subsidiária da Lei Federal no 8.666/1993, da Lei Complementar n° • 147/2014 e demais normas atinentes à espécie, modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo re-
gime de menor preço por item; OBJETO: Registro de preços para 
eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de Gêneros 
Alimentícios, Material de Expediente e Material de Limpeza para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Olho d'Água das 
Cunhas -MA. Data da abertura: 06 de setembro de 2022, às 10:00 
(dez) horas, A integra do Edital estará disponível na sala da Câma-
ra Municipal na Rua Santo Antônio n°207, Centro, Olho D'água das 
Cimhs - MA no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente na Câmara Municipal ou através 
do site:  bttps://www.licitanet.com.br. www.cmolhodaguadascunhas, 
ma.gov.br/,  esclarecimentos adicionais no e-mail: camaralegislati-
vaodc(lligmail.com. Câmara de Olho d' Agua das Cunhãs - MA, em 
22 de agosto de 2022. Raimundo Oliveira-Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MÁ 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: Pre-
gão Eletrônico. N(JMERO: 035/2022 ORGÃO REALIZADOR: Co-
missão Permanente de Licitação BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, de-
creto n° 10.024/19, decreto Federal n° 8538/15, decreto federal 7892/13, 
decreto municipal de n° 138/21, e decreto municipal de 139/21, Lei n° 
123/06, Lei complementar 147/14 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n° 8.666/93. TIPO: Menor preço por item. OBJETO: Registro 

de preç. . . 	•u ção de empresa especializada para fornecimen- 
- 	s medicinais com cilindro, incluindo a troca dos cilindros 

em regime de comodato, para atender as demandas de interesse da 
Secretaria municipal de Saúde do município de Aldeias Altas - Ma. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL! 
SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: com aber-
tura prevista para o dia 26 de agosto de 2022, ás 09:00 hs. FICA 
adiada para o dia 05 de setembro de 2022, ás 09:00 hs, motivado 
pela necessidade de alteração na publicação. HORÁRIO: 09:00 
(nove horas). EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no Endereço eletrônico: www.portaldecompras-
publicas.com.br. PRESIDENTE DA CPL: Igor Mano C. dos San-
tos Aldeias Altas - Ma, 22 de agosto de 202. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 
- ~CIMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.761/2022 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pre-
goeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRONICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras 
de materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações 
previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria 
municipal assistência social do município de Barra do Corda— MA. 
A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despe-
sa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Início da 
disputa ocorrerá dia 06 de setembro de 2022 às 09h:00 mm. Os inte-
ressados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, 
Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh 
ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP, no 
Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo site 
www.bll.org.br, informações pelo e-mail cp%dc2021(1gmail.com. 
Barra do Corda - MA, 22 de agosto de 2022. Publique-se. Mikaela 
Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO n° 106/ 2022 
ADESÃO N° 07/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 859/2022 
- Barra do Corda/MA. Na publicação do Diário Oficial do Estado do 
dia 07 de abril de 2022, seção 03, página 47, onde se lê ADESÃO a 
Ata de Registro de Preços 20220029/2022PMP/MA PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 049/2022- SRPIPMP/MA e (PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PEDREIRAS - MA). Lê-se: ADESÃO a Ata de Registro 
de Preços 20220029/2022PMP/MA PREGÃO ELETRÔNICO N° 
049/2021- SRP/PMP/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
DREIRAS - MA). DATA: Barra do Corda (MA), 22 de agosto de 
2022 Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 012/2022. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração, torna público aos interessados 
que, com base na Lei Federal n.° 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal no 
8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, LC n° 123/06, LC mi0  
147/14, Decreto Municipal n°05/2021 de 12/01/2021; Decreto Federal 
9.488/18 de 31/08/2018,  Decreto Federal N° 10.024. de 20/09/2019, 
realizará às 09:30h (nove horas e trinta minutos) do dia 06 de setem-
bro de 2022, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
012/2022, do tipo menor preço, por item, tendo por objeto Registro de 
Preços para Futura e Eventual aquisição de combustível e derivados 

- 
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AVISO DE ALTERAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 56/2021 
O Fundo Municipal de Saúde )FMS) de Rio Verde torna público o seguinte 

aditivo à Ata de Registro de Preços nO 056/2021, decorrente do Pregão Eletrônico 2 
056/2021: - TERCEIRO TERMO ADITIVO para EXCLUIR o ITEM 36 (NITROFURANTOINA 
100MG COMPRIMIDO), atribuído inicialmente à empresa NACIONALFARMA Distribuição e 
Comércio Eireli, CNPJ ri 40.239.110/0001-25. Maiores Informações em: 
www.rioverde.go.gov,br ou no Setor de Licitações do FMS; telefone: (64) 3602-8124, em 
horário de expediente. 

Rio Verde-GO, 22 de agosto de 2022. 
DJAN BARBOSA DE FREITAS 

Gestor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA DE GOIÁS 

EXTRATO DO CONTRATO Na 144/2022 

Contratante: MUNICIFIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA Contratada: EM POÇOS 
ARTESIANOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nt 40.505,594/0001-07 Objeto: Aquisição de 
Equipamento para perfuração de poços; para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de São Miguel do Araguaia-GO, objeto 
do Convenio Plataforma + Brasil Ne8984013/2020- SUPERINTEDÉNCIA Do 
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO OESTE, conforme consta no Termo, conforme quantidades 
e especificações constantes da cláusula quarta deste Contrato, e, conforme condições e 
especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico r5 13/2022, bem como das 
propostas comerciais das PROMITENTES VENCEDORAS. Prazo: 06/07/2022 à 31/12/2022. 
Valor Global do Contrato R$: 499.990,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E 
NOVECENTOS E NOVENTA REAIS). Fundamento Legal: Licitação Pregão Eletrônico o' 
13/2022, Lei n' 10.520/02, Lei Federal nO 8.666/1993 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N! 11/2022 

OBJETO: Registro de preço para futura aquisição de materiais de Expediente, pedagógicos, 
papelaria e equipamentos de informática, para atender as necessidades, das Secretarias e 
Fundos Municipais, conforme Edital. A ABERTURA e JULGAMENTO DAS PROPOSTAS será a 
partir das 09:00h do dia 02/09/2022 em sessão pública eletrônica Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, A integra do edital encontra-se a disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Vila Boa - Goiás, situada à Rua Antônio Costa, Qd 35, Jardim Nova 
Aurora e/ou nos sites: site www.vilaboa.go.gov.br  ou www.bnc.org.br, ou via e-mail: 
pmvblicitacao@gmail.com.  

Vila Boa-GO, 22 de agosto de 2022. 
MARIA RIVANIA DE SOUSA 

Pregoeira 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AP(CUM-AÇU 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR, REFERENTE AO CONTRATO Na 80/2022, P.E NO 010/2022; 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem para a 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Apicum-Açu/MA; 
Fundamentação legal: artigo 65, 1, letra b' e parágrafo primeiro da Lei nO. 8.666/93 e 
alterações posteriores. Da Alteração do Valor: Pelo presente e na melhor forma de direito 
fica acrescido o valor de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), à importância 
inicialmente pactuada, passando o valor total perfazendo um aumento de 25% ao valor 
contratado, dentro do limite legal. Ratificação: As demais disposições não alteradas são 
ratificadas por este instrumento para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, Data: 
Apicum-Açu/MA, 22 de agosto de 2022. ASSINATURA: Lauro Gabina Costa Moura, 
Secretário Municipal de Finanças e Administração e Valderlandil Ribeiro - Representante 
Legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 414/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1165/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de soluções hospitalares (soros), para atender a demanda da 
secretaria municipal de saúde do município de Barra do Corda - MA. Pregão Eletrônico 
N2.71/2022/MA. Contratado: HOSPMED EIRELI, inscrito no CNPJ 5' 00.156.820/0001-77. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde no Município de 
Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 11.180,00 (onze mil, cento e oitenta reais). Dotação 
orçamentaria: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e Dotação orçamentaria: 
10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2022, 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MÁ), 18 de agosto de 2022. 
ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - 
MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 97/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.761/2022- Barra do Corda/MÁ 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 

item, nos termos da Lei 02  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nO 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de materiais com objetivo de promover 
o desenvolvimento das ações previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da 
Secretaria municipal assistência social do município de Barra do Corda - MA. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto 
Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Início da disputa ocorrerá dia 06 de setembro 
de 2022 às 09h:00 mie, Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CFL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra 
do Corda - MA, no horário de Oghoominh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas 
do Estado - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da 
BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 22 de agosto de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

Este documento pode  ser oer,t,nado no erdereço eietrõnico 
http://oww.in.00v.bn/auteniioldade.himl. pelo ,ãdlgo 05302022002300244 

TR 	N -  - —2022  ADESÃO 07/2022 
	CESSO ADMINISTRATIVO N° 859/2022 - Barra do Corda/MA. 

Na publicação do Diário Oficial da União do dia 06 de abril de 2022, seção 03, 
página 256, onde se lê ADESÃO a Ata de Registro de Preços 20220029/2022PMP/MA 
PREGAO ELETRÔNICO N'049/2022- SRP/PMP/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDREIRAS - MA). Lê-se: ADESÃO a Ata de Registro de Preços 20220029/2022PMP/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 049/2021- SRP/PMP/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDREIRAS - MA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na40/2022 

O Município de Buriticupu - MA, por Intermédio da Prefeitura Municipal de 
Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os interessados que a realização 
do presente certame está previsto para o dia OS de setembro de 2022 às 10h30min (dez 
horas e trinta minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo menor preço por item, tendo por OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de arbitragem, para a realização do 10 torneio de Futebol e Futsal amador do 
Município de Buriticupu/MA, feminino e masculino, conforme previsto no Plano de 
Trabalho, conforme previsto no plano de trabalho, PLATAFORMA + BRASIL Na 
897502/2020, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n0  10.520/02, Decreto 
Federal na 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão 
Eletrônico aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nO 8.666/1993, 
Lei Complementar na 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nO 147, e Lei 
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes 
à espécie. O itownload deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas 
seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do Município: 
www.buriticupu.ma.gov.br, www.licitanet.com.br, poderá ser solicitado através do e-mail: 
cplburiticupu2021@gmaii.com,  bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 
08:00h as 14:001h, localizado na Rua São Raimundo, no oi, CEP: 65.393-000, Centro - 
Buriticupu/MA. 

Buriticupu - MA, 18 de agosto de 2022. 
MARCOS GABRIEL ARAUJO RIBEIRO 

Assessor Jurídica do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO DE PREÇOS NO 001.06.01/2022; OBJETO: Registro de preços para futura e 
eventual Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de combustíveis para 
atender da frota de veículos do Município de Cachoeira Grande/MA; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO - 001.06/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO - 006-2022 SRP; FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei no 10.024/19, Decreto n° 7.892/13 e demais legislações correlatas; VALIDADE: 
12 MESES; DATA DE ASSINATURA: 03/08/2022. EMPRESA VENCEDORA: L O SIMÕES 
BARBOSA EIRELI-EPP sob CNPJ n.° 07.153.251/0001-55, Vencedora de Todos os Itens; no 
valor total de R$ 3.301.808,00 (três milhões trezentos e um mil oitocentos e Oito reais). 
INFORMAÇÕES: na Seção de Licitações, email: cplcgma@hotmail.com.  

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N0  6/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA torna público aos 
interessados o Resultado da licitação modalidade ELETRÔNICO - SRP Na 006/2022; Processo 
no: 001.06/2022; Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
Empresa Especializada em fornecimento de combustíveis para atender da frota de veículos 
do Município de Cachoeira Grande/MA, de acordo com o Edital e seus anexos. Empresa 
Vencedora: 10 SIMÕES BARBOSA EIRELI-EPP sob CNPJ n.° 07.153.251/0001-55, sediado no 
Rodovia BR 402, s/n, KM100 - Morros - MA, perfazendo um valor global de R 
3.301.808,00 (três milhões trezentos e um mil Oitocentos e oito reais). 

Cachoeira Grande/MÁ, 29 de julho de 2022. 
PRISCILLA FERREIRA CABRAL DA SILVA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

AVISOS DE RETIFICAÇÃO 

AVISO DE ERRATA RATIFICAÇÃO. Avisa-se que na publicação nesse DOU do dia 
09/08/2022 ( NO 150 1 Página: 187, ONDE LÊ-SE 30 Termo Aditamento ao Contrato n' 
030103/2022, LEIA-SE 42  Termo Aditamento ao Contrato n' 030103/2022; ONDE LÊ- 8$ 
74.339,95 (Setenta e quatro mil trezentos e trinta e nove reais e noventa e cinco 
centavos), LEIA-SE R$ 74.345,73 (Setenta e quatro mil trezentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e três centavos). CACHOEIRA GRANDE/MA, 09/08/2022.. 

Cachoeira Grande/MA, 9 de agosto de 2022. 
HUGO BISPO DE JESUS NETO 

Secretário Municipal de Educação 

AVISO DE ERRATA RATIFICAÇÃO. Avisa-se que na publicação nesse DOU do dia 
09/08/2022 1 Na 150 1 Página: 187,2, ONDE LÊ-SE 30  Termo Aditamento ao Contrato n' 
030104/2022, LEIA-SE 42  Termo Aditamento ao Contrato n 030104/2022; ONDE LÊ-SE 8$ 
52.554,92 (Cinquenta e dois mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos), LEIA-SE 8$ 52.558,87 (Cinquenta e dois mil quinhentos e cinquenta e Oito reais 
e oitenta e sete centavos). CACHOEIRA GRANDE/MA, 09/08/2022. 

Cachoeira Grande/MÁ, 9 de agosto de 2022. 
IVANILSON ALVES PEREIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 7/2022-SRP 

Repetição 

A Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA, através da Secretária 
Municipal de Assistência Social por força do Decreto 005/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do decreto n0  10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto no 7.746, de 
OS de junho de 2012, do decreto n' 0.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, decreto municipal 009/2021, 
Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, do tipo menor preço por item. 
Objeto: Registro de preços para futuro e eventual contratação de Empresa especializada 
em fornecimento de material de consumo para os programas da Assistência Social do 
Município de Cachoeira Grande/MA. A realização da sessão será no dia OS da setembro de 
2022 - às 09h01 no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital 
completo está disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br - 	 - e 
https://www.cachoeiragrande.ma.gov.br/transparencia. Maiores  informações 	poderão ser 
obtidas pelo e-mail cplcgma@hotmail.com. 

Cachoeira Grande-MA, 22 de agosto de 2022. 
PRISCILLA FERREIRA CABRAL DA SILVA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

000uonen10 assinado digitalmenie coetorme Me na 2.200.2 de 24/08/2001. ICP 
que Instituia Infransinutura do Chaves FúbI,oas Brasileira' ICP.Braoil. 
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BLL COMPRAS 

Extrato de publicação 

PREGÃO ELETRÔNICO - 097/2022 

N° PROC. ADM. 1761/2022 

Extrato de licitação gerado automaticamente pelo sistema BLLCOMPRAS 
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA, de acordo com a regulamentação 
CONFORME EDITAL realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido 
pelo condutor MIKAELA OLIVEIRA CABRAL e tendo como autoridade 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA. 

PUBLICAÇÃO: 24/08/2022 15:34 

oNÍCIO REC, PROPOSTA: 24/08/2022 15:35 

FIM REC. PROPOSTA: 06/09/2022 08:00 

INÍCIO DISPUTA: 06/09/2022 09:00 

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 

EXCLUSIVO ME: NÃO 

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 15,000,0000 

OBJETO DO PROCESSO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de meter íeis com objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas 

do Programa Dignidade Menstrual, através da secretarie municipal assistência social do município de Barra do Corda - MA. 

Pare demais informações contato via e-mail: cplbdc2021@gmail.com,  telefone: 9936432333 ou acesso pelo link: hUps11b11compras com/ProcessfProcessView?  

Ô  
MIKAELA OLIVEIRA CAB 

BARRA DO CORDA-MA - 24/08/2022 



MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 
BARRA DO CORDA-MA 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

KLUAU E1ETRÔNiCO N U97/2U1 
Processo Administrativo N° 1761/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 24/08/2022 15:34:56 

X) 
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CPL 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

BARRA DO CORDA-MA 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÀO tLt 1 KÓNILU N 097/02 
Processo Administrativo N° 1761/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 24/08/2022 15:34:56 

TOTAL DO PROCESSO: 

PREGOEIRO: MIKAELA OLI'ÊIrRA CARAL' 

1 /  

AP,óIO JOSE PETRONIO CARVALHO PEREIRA FILHO 

1 de 1 Gerado em: 06/09/2022 10:34:30 



MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 
BARRA DO CORDA-MA 

ATADESESSÃO - DISPUTA - Partel dei 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 097/2022 
Processo Administrativo N° 1761/2022 

Tipo: AQUISIÇAO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 24/08/2022 15:34:56 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 

LOTE 1 - DESERTO 
ABSORVENTE NOTURNO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UND 	 Marca: 	 Modelo: 

Descrição: ABSORVENTE NOTURNO: TRIPLA PROTEÇÃO, COM ABAS E SEM ABAS; VERSÃO SUAVE E SECA. 

Quantidade: 3.000 	 Valor Unit.: 0,00 	 Valor Total: 0,00 

MOVIMENTOS DO LOTE 

24/08/2022 15:34:55 PUBLICADO 

24/08/2022 15:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

06/09/2022 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

06/09/2022 10:34:30 DESERTO 

u   
PREGOEIkO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

,..APOIO JOSE PETRONIO CARVALHO PEREIRA FILHO 

Gerado em: 06/09/2022 10:34:31 	 1 de 1 




